
    Nº 2683, quarta-feira, 26 de março de 2025

 

LEI Nº 9.814, DE 26 DE MARÇO DE 2025.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação Catarinense De Bu Jutsu Do - Matusa
Bu Jutsu Jlle/SC.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
CATARINENSE DE BU JUTSU DO - MATUSA BU JUTSU JLLE/SC, pessoa jurídica de
direito privado, constituída na forma de associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, sob o nº 02.373.008/0001-29, localizada na Av. Coronel
Procópio Gomes, n.º 100, piso térreo, bairro Bucarein, CEP 89202-300, com sede e foro no
Município de Joinville/SC.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925807 e o
código CRC 7F101C6F.

 

LEI Nº 9.815, DE 26 DE MARÇO DE 2025.
 

Denomina, para todos os fins legais, via
anteriormente denominada apenas para fins
postais, mantendo a nomenclatura original.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada, para todos os fins legais, em razão de sua incorporação
ao patrimônio público, a Servidão JOSÉ ALUIZIO SCHMITZ, a Servidão "A" da Urbanização
Vigorelli, paralela à esquerda da Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, localizada em
Zona Rural, nas coordenadas cartográficas 7097627.7264636, 722839.85614302 (coord. geog. -
26.223676, -48.769435) com extensão de 219 (duzentos e dezenove) metros e largura de 5 (cinco)
metros. mantendo a mesma nomenclatura utilizada na lei que promoveu a sua denominação para
fins exclusivamente postais.

 

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 9.792, de 06 de janeiro de 2025.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024950177 e o
código CRC B9429765.
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LEI Nº 9.816, DE 26 DE MARÇO DE 2025.
 

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar área
de terras de propriedade do Município e a permutá
-la com áreas de terras de propriedade de Lizandre
Mara Ravache e seu marido Luiz Flávio Gomes de
Oliveira.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Transfere da categoria em que se encontra para a de bem dominial do
Município, o imóvel descrito como terreno urbano localizado na rua Ottokar Doerffel, bairro Anita
Garibaldi, com área total de 698,46 m2; cujos limites e confrontações constam à margem da
matrícula nº 64.092, do C.R.I da 2ª Circunscrição desta Comarca.

 

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel descrito no
art. 1º da presente lei, no valor total de R$ 1.320.490,00 (um milhão, trezentos e vinte mil, e
quatrocentos e noventa reais), com as seguintes áreas pertencentes a Lizandre Mara Ravache e seu
marido Luiz Flávio Gomes de Oliveira, declaradas de utilidade pública pelos Decretos nºs 47.630,
de 29 de abril de 2022 e 47.629, de 29 de abril de 2022, respectivamente; com a seguinte descrição:

I - Parte da área do imóvel sob a matrícula nº 7.867, do Cartório de Registro de
Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Joinville-SC, com a seguinte descrição: "Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N 7.088.076,174m e E 714.033,623m; deste
segue fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, com azimute de 54°51'59" por uma distância de
20,50m até o vértice M-02, de coordenadas N 7.088.087,972m e E 714.050,389m; deste (lado
esquerdo de quem olha da Rua Ottokar Doerffel) segue confrontando com a Rua Coronel
Santiago, com azimute de 134°38'26" por uma distância de 15,47m até o vértice M-03, de
coordenadas N 7.088.077,100m e E 714.061,398m; deste (fundos de quem olha da Rua Ottokar
Doerffel) segue em duas linhas, sendo a primeira com azimute de 247°57'10" por uma distância de
1,10m em curva com raio de 3,00m até o vértice M-04, de coordenadas N 7.088.076,688m e E
714.060,381m; e a segunda com azimute de 230°38'09" por uma distância de 20,47m em curva
com raio de 86,72m até o vértice M-05, de coordenadas N 7.088.063,702m e E 714.044,552m,
ambas confrontando com a área remanescente da Matrícula 7.867; deste (lado direito de quem olha
da Rua Ottokar Doerffel) segue confrontando com a propriedade de Mercedes Ravache, Lizandre
Mara Ravache Gomes de Oliveira e Luiz Flavio Gomes de Oliveira, com azimute 318°46'21" por
uma distância de 16,73m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição deste perímetro de 74,12 m,
contendo área total de 322,68 m², sem benfeitorias; e

II - Parte da área do imóvel sob a matrícula nº 7.866, do Cartório de Registro de
Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Joinville-SC, com a seguinte descrição: "Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N 7.088.062,985m e E 714.024,286m; deste
segue fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, com azimute de 35°17'46" por uma distância de
15,40m até o vértice M-02, de coordenadas N 7.088.076,174m e E 714.033,623m; deste (lado
esquerdo de quem olha da Rua Ottokar Doerffel) segue confrontando com a propriedade de
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Mercedes Ravache, Lizandre Mara Ravache Gomes de Oliveira e Luiz Flávio Gomes de Oliveira,
com azimute de 138°58'33" por uma distância de 16,43m até o vértice M-03, de coordenadas N
7.088.063,660m e E 714.044,511m; deste (fundos de quem olha da Rua Ottokar Doerffel) segue
em duas linhas, a primeira por uma distância de 14,62m em curva com raio de 86,72m até o vértice
M-04, de coordenadas N 7.088.052,299m e E 714.035,317m; e a segunda por uma distância de
1,38m até o vértice M-05, de coordenadas N 7.088.051,160m e E 714.034,528m, ambas
confrontando com a área remanescente da Matrícula 7.866; deste (lado direito de quem olha da
Rua Ottokar Doerffel) segue confrontando com a propriedade de Município de Joinville, com
azimute 319°06'11" por uma distância de 15,52m até o vértice M01, ponto inicial da descrição
deste perímetro de 64,39 m, contendo área total de 249,50 m², sem benfeitorias.

 

Art. 3º As áreas descritas no art. 2º da presente lei passarão a pertencer ao
patrimônio do Município de Joinville, destinadas ao alargamento (duplicação) da Rua Ottokar
Doerffel, bairro Anita Garibaldi.

 

Art. 4º Os particulares proprietários das áreas permutadas com o Município,
qualificados no art. 2º da presente Lei, farão o pagamento da diferença em favor do Município, em
moeda corrente, no valor de R$ 133.160,00 (cento e trinta e três mil, cento e sessenta reais), em 03
(três) parcelas, sendo: a primeira no valor de R$ 44.387,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e
oitenta e sete reais), 10 (dez) dias após a assinatura da escritura de transferência dos imóveis e as
demais no valor de R$ 44.386,50 (quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta
centavos), 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após o pagamento da primeira parcela.

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967828 e o
código CRC F35AB4BF.

DECRETO Nº 65792, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2025:

 

Franciele da Rosa Antonello, matrícula 58.910, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967482 e o
código CRC 96A9B985.

DECRETO Nº 65769, de 26 de março de 2025.

 

Altera a alínea "a" do inciso XIII do art. 1º, do
Decreto nº 49.586, de 10 de agosto de 2022, que
nomeia os membros do Conselho Municipal de
Educação - COMED - Gestão 2022/2026.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para completar o mandato em andamento,
de 31 de julho de 2022 a 30 de julho de 2026, alterando a alínea "a" do inciso XIII do art. 1º, do
Decreto nº 49.586, de 10 de agosto de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ..........
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..........

XIII - ..........

a) Marileide Cardoso" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966492 e o
código CRC 8D16DB1B.

DECRETO Nº 65754, de 26 de março de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria concedida a ELOA DA SILVA,
matrícula n. 65.560, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino de 1º
Grau, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal
n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 20 de março de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de março de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

6 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024957986 e o
código CRC 5B7803DC.

DECRETO Nº 65753, de 26 de março de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
MARIO CEZAR DE LIMA, matrícula n. 12.426, servidor inativo do cargo de provimento efetivo
de Motorista, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 22 de março de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 22 de março de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024957804 e o
código CRC 503FB13F.

DECRETO Nº 65757, de 26 de março de 2025.

Concede aposentadoria em razão de decisão
judicial e declara vacância de cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Por força de decisão judicial proferida nos autos n. 5012967-
29.2023.8.24.0038 em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública e Juizado da Fazenda Pública da
Comarca de Joinville, fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora TERESA
CRISTINA DO NASCIMENTO DA SILVA, matrícula n. 15.868, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961042 e o
código CRC B745CF35.

DECRETO Nº 65788, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bianca Bruna Lopes Zaristha, matrícula 60.468, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967442 e o
código CRC 22FFC46D.

DECRETO Nº 65758, de 26 de março de 2025.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à OCELI MARIA PEREIRA, cônjuge do
servidor aposentado falecido ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA, matrícula n. 18.984-9, que será paga
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 18 de fevereiro de 2025, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2025 .

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961097 e o
código CRC 2B1E56A1.

DECRETO Nº 65759, de 26 de março de 2025.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à MARIA DAS DORES DE FATIMA
SILVA, cônjuge do servidor aposentado falecido LOURIVAL NUNES DA SILVA, matrícula n.
22.315, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 22 de fevereiro de 2025, data do óbito do servidor.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 22 de fevereiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961192 e o
código CRC 2A5827D8.

DECRETO Nº 65760, de 26 de março de 2025.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a ANA LUCIA PIGOZZO, cônjuge do
servidor aposentado falecido ERNESTO PIGOZZO, matrícula n. 17.564-1, que será paga pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a
partir de 10 de janeiro de 2025, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de janeiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961257 e o
código CRC E27E4FC6.

DECRETO Nº 65761, de 26 de março de 2025.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, § 4º, art. 37,
inciso II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021,  c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a SIONEI
SAVIO DIAS, na condição de companheiro da servidora aposentada falecida NILSE
ZANATTA, matrícula n. 5623-5, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 20 de janeiro de 2025,
data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de janeiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961501 e o
código CRC 8E90DB2B.

DECRETO Nº 65762, de 26 de março de 2025.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso II, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso II, art. 53, todos da Lei Complementar n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da
Constituição Federal, a MARIA FERNANDA VIEIRA LORGA, na condição de genitora do
servidor aposentado falecido ARMANDO VIEIRA LORGA, matrícula n. 2263-1, que será paga
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 28 de janeiro de 2025, data do requerimento administrativo.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 28 de janeiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961552 e o
código CRC 8E455FDD.

DECRETO Nº 65763, de 26 de março de 2025.

Concede aposentadoria por força de decisão
judicial. 
 

                              O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos de n. 5008993-
86.2020.8.24.0038 em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, fica
aposentada, voluntariamente, conforme art. 35, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art.
3º, inciso IV, da Lei Complementar n. 142/2013 e art. 40, § 4º-A, da Constituição Federal,
a servidora LUCIA FATIMA DE CASTRO, matrícula n. 29.244, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Odontólogo Plantonista, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 36.103, de 30 de outubro de 2019.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de novembro de 2019.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962224 e o
código CRC 304338E0.

DECRETO Nº 65764, de 26 de março de 2025.

Concede aposentadoria por força de decisão
judicial.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos de n. 5051650-
72.2022.8.24.0038 em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública da comarca de Joinville, fica
aposentado, voluntariamente, conforme art. 35, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art.
3º, inciso IV, da Lei Complementar n. 142/2013 e art. 40, § 4º-A, da Constituição Federal,
o servidor NILTON DOS SANTOS, matrícula n. 29.054, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Condutor de Veículo Automotor, lotado na Subprefeitura da Região Sudeste do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 48.827, de 29 de junho de 2022.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de julho de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962341 e o
código CRC 5F4F2CE6.

DECRETO Nº 65765, de 26 de março de 2025.

Altera Decreto de aposentadoria por invalidez.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 43.554, de 29 de julho de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, art.
6-A, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pelo art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora
EDILENE PEREIRA PRAZERES, matrícula n. 22.993, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2021.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962432 e o
código CRC 3A45471E.

DECRETO Nº 65766, de 26 de março de 2025.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Por força de decisão judicial proferida nos autos de n. 5021627-
12.2023.8.24.0038 em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, o Art. 1°,
do Decreto n. 53.533, de 01 de março de 2023, passa a ter a seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora  DENISE DA
SILVA GAVA, matrícula n. 12.381, ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisora de
Ensino, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de março de 2023.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962544 e o
código CRC D9DE2A68.

DECRETO Nº 65793, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Francine Vieira de Andrade, matrícula 60.476, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967483 e o
código CRC A2065C67.
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DECRETO Nº 65782, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 17 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Anakeli Packowski, matrícula 60.427, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967408 e o
código CRC E73AE11F.

DECRETO Nº 65767, de 26 de março de 2025.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a GLORIA BRUGGMANN RODRIGUES,
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cônjuge do servidor aposentado falecido JOÃO BATISTA RODRIGUES, matrícula n. 22.431,
que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 01 de fevereiro de 2025, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962622 e o
código CRC 5CAC9CED.

DECRETO Nº 65768, de 26 de março de 2025.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à NORMA TEREZINHA CORRÊA DE
OLIVEIRA, cônjuge do servidor aposentado falecido JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA,
matrícula n. 11.656 , que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 13 de março de 2025, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de março de 2025.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964734 e o
código CRC 784B4C9D.

DECRETO Nº 65791, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Isabela Silva Matos, matrícula 60.462, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967451 e o
código CRC BB6E3A18.

DECRETO Nº 65787, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fabiola Alves de Lima, matrícula 60.473, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967433 e o
código CRC 1BB30776.

DECRETO Nº 65796, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Diego Fernandes Ribeiro, matrícula 60.485, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967526 e o
código CRC 63CCF501.

DECRETO Nº 65781, de 26 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sônia Mara Rodrigues Fentzlaff, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967399 e o
código CRC F3660FB5.

DECRETO Nº 65786, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 17 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sandra da Costa Duarte Berkenbrock, matrícula 60.432, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967425 e o
código CRC A3639893.
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DECRETO Nº 65780, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 18 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dayanne Glaucia Pinheiro da Rosa, matrícula 58.411, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967392 e o
código CRC C422E97B.

DECRETO Nº 65790, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Daiane Espindola Goulart, matrícula 60.475, do cargo de Técnico em
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Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967449 e o
código CRC 0DEF5A4C.

DECRETO Nº 65779, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jocilene dos Santos Maliseski, matrícula 60.307, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967376 e o
código CRC 8C5F470F.

DECRETO Nº 65797, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 07 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fernanda de Cassia Simões Campos, matrícula 57.445, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967530 e o
código CRC 605653C0.

DECRETO Nº 65785, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cristiane Carneiro Castro, matrícula 60.484, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967420 e o
código CRC 7545A81F.

DECRETO Nº 65778, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 17 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jeferson Prudencio, matrícula 58.407, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966958 e o
código CRC F83B2C11.

DECRETO Nº 65777, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 06 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dayse Caroline Welber, matrícula 58.398, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966948 e o
código CRC 14C9905E.
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DECRETO Nº 65795, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dayane Correa Shimasaki, matrícula 60.486, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967507 e o
código CRC 85C3ACD1.

DECRETO Nº 65784, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Renata Serafim, matrícula 60.457, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967414 e o
código CRC 1EC4365E.

DECRETO Nº 65776, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dhieniffer Hoepers, matrícula 60.451, do cargo de Técnico em Análises Clínicas.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966936 e o
código CRC 2198E7E8.

DECRETO Nº 65775, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luiz Fernando Walter, matrícula 58.386, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966914 e o
código CRC 115D2F77.

DECRETO Nº 65774, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Isabella Mayra Dias Gomes, matrícula 58.385, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966876 e o
código CRC C78235F9.

DECRETO Nº 65773, de 26 de março de 2025.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Angela Sousa Alexandre Corrêa, matrícula 58.379, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966658 e o
código CRC 943E4023.

DECRETO Nº 65772, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcia Rodrigues Souza, matrícula 58.376, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966545 e o
código CRC 0B66043B.

DECRETO Nº 65771, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Danilo Will, matrícula 58.373, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966533 e o
código CRC 0EA43516.

DECRETO Nº 65770, de 26 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucas Danielli, para o cargo de Médico Plantonista Neurologista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966515 e o
código CRC 575D9B58.

DECRETO Nº 65756, de 26 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joél Constantino Placido, para o cargo de Professor de Matemática.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024960575 e o
código CRC BE8CD056.

DECRETO Nº 65794, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Erica Cruz de Araujo Lopes Oliveira, matrícula 60.477, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967506 e o
código CRC 279B1D0D.
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DECRETO Nº 65755, de 26 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de abril de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Anelise Cristina Hilario de Jesus, no cargo de Auxiliar Escolar.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024960012 e o
código CRC B47B7CB2.

DECRETO Nº 65789, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Celina Sabino Copetti, matrícula 60.325, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967445 e o
código CRC EF8A67C8.

DECRETO Nº 65783, de 26 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 15 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Amanda Nunes, matrícula 60.401, do cargo de Analista Clínico.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2025, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967412 e o
código CRC D3B94391.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 030, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 015/2020 (SEI 7780925), firmado com a
empresa SELBETTI TECNOLOGIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 83.483.230/0001-86,
doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada
para serviços de outsourcing de impressão com disponibilização de Impressoras, Multifuncionais e
Digitalizadores, bem como, software de gerenciamento/bilhetagem. Deverão ser incluídos na
proposta todos os custos envolvidos com a instalação e configuração dos hardwares e softwares que
compõem a solução, prestação de serviços de manutenção preventivo-corretiva com reposição de
peças, componentes e materiais utilizados na operação e limpeza, treinamento dos usuários e
disponibilização de todos os insumos, bem como, eventuais despesas oriundas de visitas técnicas e
assistência via telefone e/ou presencial, exceto papel, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 023;

b) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.
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d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

b) Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;
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e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 016, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928611 e o
código CRC E97A8F37.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 293/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GABRIELA SAYURI AGUENA matrícula 100247 os
servidores:

 

Glaura Mariussos, matrícula 13217, indicação dos servidores da área;

Juliana Polido de Araujo, Matrícula. 82155, indicação dos servidores da área;

Nadia Gritte, matrícula 90566, indicação do dirigente máximo do órgão;

Vanessa de Souza de Freitas, matrícula. 100312, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024949285 e o
código CRC 101F00BD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 224/2025

 

Homologa Progressões
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 048/2025, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Homologa Progressão, a contar de março de 2025, aos servidores do
Quadro Permanente de Pessoal desta Casa:
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- PAULO GREMASCHI FIOROTTO, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Oficial de
Gabinete;

- CRISTINA PEDROZO PAVOSKI, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Oficial de
Gabinete;

- LUCIANA FORNAZARI, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário Legislativo;

- GUSTAVO DA SILVA, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Operador de Áudio e
Vídeo;

- LUIZ EUGENIO GERENT, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário Legislativo;

- FELIPE DE SOUZA SANT'ANNA SILVEIRA, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de
Oficial de Gabinete;

- JULIANA FILIPPE, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário Legislativo;

- BETHANIA DUARTE FELIPPE MACICIESKI, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de
Oficial de Gabinete;

- CARLOS ALBERTO TAVARES VIEIRA, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Oficial
de Gabinete;

- PATRICIA SCHROER RÜDIGER, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Consultor
Técnico Legislativo;

- RENATA CAROLINE MACHADO VASELEVSKI HOFFMANN, do nível “G” para o nível
“H”, no cargo de Secretário Legislativo;

- PAULO ANTONIO RIBEIRO, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário
Legislativo;

- AMANDA DE MORAIS DOS SANTOS, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Assistente
de Contabilidade;

-ALLYSON THIAGO PEREIRA , do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário
Legislativo;

- ANDRE GUILHERME TEUBER, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Operador de
Áudio e Vídeo;

- CARLLOS EDUARDO PIPINO, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Secretário
Legislativo; 

- DENILSON ROCHA DE OLIVEIRA, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Procurador; 

- ADRIANE BITTENCOURT, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário Legislativo; 

- LUIS FERNANDO MELO ANTEQUEIRA, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Oficial
de Gabinete; 

- KAMILA FLORES DIAS, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário Legislativo; 

- VITOR ARAUJO DAS NEVES, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Operador de Áudio
e Vídeo; 

- MAJIESKA PERTILE SCHREINER, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Oficial de
Gabinete;

- PRISCILA EVARISTO, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Cerimonialista.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 25 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024968235 e o
código CRC 96A65313.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 031, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 011/2023 (SEI 0017306336), firmado com a
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empresa BRASIL TECPAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., cujo objeto se
refere à contratação de empresa para prestação de serviços de Datacenter, compreendendo
hospedagem nas modalidades de cloud server privada, conectividade e serviços de monitoramento,
incluindo rede de comunicação de dados e acesso à Internet, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Titular: b) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos

Titular: a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

Suplente: b) Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
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003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 075, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928830 e o
código CRC 3B6E0CA5.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 032, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 014/2024.S (SEI 0022158345), firmado com a
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência S.A. - DATAPREV, cujo objeto se refere à
 prestação de serviços estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) para fornecimento
do serviço de Batimento de Dados do Sistema de Informações do Registro Civil – SIRC pela
DATAPREV à CONTRATANTE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I
(Modelo de Negócio), visando atender os objetivos estratégicos da CONTRATANTE, composta
pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Titular: b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

48 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos

Titular: a) Gizele Thiesen, matrícula 136;

Suplente: b) Marco Aurélio Correa, matrícula 014.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
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formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 109, de 23 de julho de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024929154 e o
código CRC B8C1ED0C.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 033, DE 24 DE MARÇO DE 2025.
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Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 016/2024 (SEI 0023547095), firmado com a
empresa ICQ BRASIL - INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO E QUALIDADE BRASIL LTDA.,
cujo objeto se refere à contratação de empresa autorizada pelo Ministério da Previdência para a
realização de auditorias presenciais com o objetivo de emissão da certificação Pró-Gestão RPPS
Nível III, em conformidade com a regulamentação estabelecida pela Portaria MPS nº 185/2015,
alterada pela Portaria SRPC/MPS nº 79/2024, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Titular: b) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos

Titular: a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

Titular: b) Jucemeri Aparecida Cabral, matrícula 087;

Suplente: c) Cleusa Mara Amaral, matrícula 68.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:
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a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:
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a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 119, de 21 de novembro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024929863 e o
código CRC 72F4ABAD.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 034, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,
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Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 011/2022 (SEI 0014010289), firmado com a
empresa EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
Vigilância Patrimonial desarmada a serem prestados no prédio sede do IPREVILLE, considerando
01 (um) posto de vigilância humana de 24 (vinte e quatro) horas diárias, 07 (sete) dias por
semana, com 04 (quatro) vigilantes, sendo 02 (dois) vigilantes diurnos e 02 (dois) vigilantes
noturnos, incluindo fornecimento de tecnologia para sistema de pânico móvel e 120 (cento e vinte)
horas anuais estimadas de reforço do quadro,  quando solicitado pelo Instituto, podendo este
requisitar apenas parte das horas estimadas ou não solicitar qualquer hora de reforço, composta
pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

Titular: b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Titular: c) Maycol Goudinho, matrícula 023;

Suplente: d) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

Suplente: e) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar ao Gestor do Contrato a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

h) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

i) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

j) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

k) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

l) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos responsáveis
pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 026, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024930376 e o
código CRC 676A6092.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 303/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  NAZARE DE ALMEIDA
SOARES matrícula 100256 os servidores:

 

Daniele Cristine da Silva matrícula  87133, indicação dos servidores da área;

Leonardo Apolinário Inácio matrícula 86677, indicação dos servidores da área;

Adriana  Paula Fracaro  matricula 92055, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cristina  Teixeira matricula 78888, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951819 e o
código CRC A4FDD0E0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 302/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira  avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  JANILE LOPES LIMA SANTOS matrícula 100263 os
servidores:

 

Daniele Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação dos servidores da área;

Leonardo  Apolinário Inácio, matrícula 86677, indicação dos servidores da
área;

Adriana  Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cristina  Teixeira,  matrícula 78888, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951702 e o
código CRC B612C104.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 567/2025 - SGP.NAD.AGC
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O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 208/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria
de Gestão de Pessoas e a empresa Gente Seguradora S.A., cujo objeto é Seguro de Acidentes
Pessoais Coletivo para estagiários remunerados da Prefeitura Municipal de Joinville; Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE;
Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e Hospital Municipal São José – HMSJ, na
faixa de 16 a 55 anos.

 

Fiscais Titulares: 

I - Fernanda Schulze - matrícula: 44.250

II - Josiane Martins Soares Merling - matrícula: 36.564

III - Denise Rita Souza Alexandre - matrícula: 50.251

 

Fiscais Suplentes:

I - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy - matrícula 45.727

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 
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Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024954135 e o
código CRC 7795812C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 306/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GIBRAN DA COSTA REIS  matrícula 100241 os
servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, Matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

59 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964121 e o
código CRC 7EF755A7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 301/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  AMANDA TIL matrícula 100242 os servidores:

 

Daniele Cristine da Silva, matrícula  87133, indicação dos servidores da área;

Leonardo Apolinário Inácio, matrícula 86677, indicação dos servidores da área;

Adriana  Paula Fracaro,  matricula 92055, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cristina  Teixeira, matricula 78888, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951527 e o
código CRC B4A164A9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 300/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  EDUARDA SCHOPPING matrícula 100199 os
servidores:

 

Maicom  Robert  Bernardo matrícula 88622, indicação dos servidores da área;

Rodrigo dos  Reis  matrícula 87166, indicação dos servidores da área;

Leonardo Apolinário Inácio matrícula 86677, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cristina  Teixeira matricula 78888, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951396 e o
código CRC D593C4CA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UIP/SEINFRA.UIP.AGC

Portaria nº 196/2025 SEINFRA/GAB

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Constituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
276/2025 - empresa Engeluz Iluminação e Eletricidade Ltda, inscrita no CNPJ nº
85.489.078/0001-74, referente à contratação de empresa de engenharia especializada para
manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Joinville/SC, na forma
de Pregão Eletrônico nº 220/2024, ficando assim constituída:
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Titulares:

Bruno Myagushicu - Matricula 57.014 

Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula 58.951

Thiago Soares Molina - Matricula 46.382 

 

Suplentes:

Shana Roesler Paiva - 52957

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024950403 e o
código CRC 2D379F2B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 305/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor ANDRESSA REGINA CORREA
ANGELI, matrícula 100166, os servidores:

 

ADRIANA ROSA, matrícula 75099, indicação dos servidores da área;

NEUZA CORDEIRO DE SOUZA, matrícula 61911, indicação dos servidores
da área;

MARGARETH DOIN DA SILVA, matrícula 75466, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SUZETE DA SILVA LIMA MARINO, matrícula 70977, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962706 e o
código CRC 3E477733.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 299/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   MAYRA REGINA RODRIGUES DE SOUZA,
matrícula 100102 os servidores:
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Eduardo Richter Blosfeld, matrícula 83322, indicação dos servidores da área;

                              Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da
área;

                              Daniele Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação do dirigente
máximo do órgão;

                              Leonardo Apolinario Inácio, matrícula 86677, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2663, de 25/02/2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951184 e o
código CRC D72340D9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 298/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LETICIA MARIA SANTOS
RODRIGUES matrícula 100133 os servidores:

 

 Daniele Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação dos servidores da área;

 Leonardo Apolinário  Inácio , matrícula 86677, indicação dos servidores da
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área;

 Cristina Teixeira, matrícula 78888, indicação do dirigente máximo do órgão;

 Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2663, de 25/02/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024950455 e o
código CRC FA962468.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 297 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor ANA PAULA AMARAL
WUNDERLICH, matrícula 100258, os servidores:

 

CRISTIANE MACHADO CASTRO, matrícula 84466, indicação dos
servidores da área;

MARIA REGINA SCHULKA, matrícula 74099, indicação dos servidores da
área;

ALEXANDRO FURLAN, matrícula 92711, indicação do dirigente máximo do
órgão;

MARGARETH DOIN DA SILVA, matrícula 75466, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024949889 e o
código CRC 0A07D39A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 542/2025

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
Portaria n°983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024 - Cadastro de Reserva (CR) em Estágio Remunerado, no âmbito da Administração Direta e
Indireta, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 0024923715   e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
 0024923759 .

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024923687 e o
código CRC A448400E.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 296/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor DANILO PINTO DE
CAMARGO, matrícula 100270, os servidores:

 

ADRIANA ROSA, matrícula 75099, indicação dos servidores da área;

SIMONE RODRIGUES DA SILVA ANTAO, matrícula 92799, indicação dos
servidores da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação do dirigente máximo do órgão;

DAIANA APARECIDA DUDEK, matrícula 85511, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024949805 e o
código CRC A9E8C096.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 304/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor ELIANE MARIA
FERREIRA, matrícula 100188, os servidores:

CRISTIANE MACHADO CASTRO, matrícula 84466, indicação dos
servidores da área;

ZULAMAR MARCOS LESSA, matrícula 51913, indicação dos servidores da
área;

MARGARETH DOIN DA SILVA, matrícula 75466, indicação do dirigente
máximo do órgão;

ADRIANA ROSA, matrícula 75099, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962184 e o
código CRC D82A264E.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 014, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Recebimento com atribuição do
recebimento da contratação originada de Autorização
de Fornecimento-AF, de Ata de Registro de
Preços, Dispensa do art. 75, incisos I e II, da Lei
14.133/21 pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville -
 IPREVILLE.

 

Considerando o disposto no art. 175 da Instrução Normativa Nº 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - 0023970042; 
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O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Recebimento com atribuição do recebimento da contratação
originada de Autorização de Fornecimento - AF, de Ata de Registro de Preços, ou  Dispensa do art.
75, incisos I e II, da Lei nº 14.1333/2021.

 

§1º São membros titulares da Comissão de Recebimento:

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Maycol Goudinho, matrícula 023;

c) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

d) Suele Corrêa Tironi, matrícula 158;

e) Miles Babireski, matrícula 122;

f) Helio Eugenio Lunelli, matricula 007;

g) Janice Mussak, matrícula 083;

h) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 087;

i) Marco Aurélio Correa, matrícula 014;

j) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matricula 116;

k) Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matricula 102.

 

§2º São membros suplentes da Comissão de Recebimento:

a) Cleusa Mara Amaral, matricula 068;

b) Fabiane Heiderscheidt Moreira, matrícula 130;

c) Ligia Correa da Silva, matrícula 009;

d) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

e) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º A Comissão de Recebimento terá como competências:

 

a) A verificação de todas as condições descritas no Termo de Referência/Memorial Descritivo do
objeto contratado;

b) O recebimento do material/serviço e a utilização de todas as medidas cabíveis, tanto preventivas
quanto corretivas, no intuito de que a execução do objeto se dê de modo condizente com a
necessidade e o interesse da Administração, observando-se os prazos descritos na Instrução
Normativa Nº 03/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento - 0023970042;

c) Rejeitar o material/serviço sempre que estiver fora das especificações do Termo de
Referência/Memorial Descritivo e comunicar por escrito e de forma inequívoca à contratada;

d) Analisar os documentos apresentados para pagamento, verificar a regularidade fiscal, conferi-los
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com as condições estabelecidas no instrumento de contratação e realizar a certificação fiscal a que
se refere a Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017 (SEI 1219308), e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria; ou enviar notificação para contratada para
regularização de impropriedade constatada; 

e) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos
do Art. 181 da Instrução Normativa Nº 03/2024, quando for o caso;

f) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa Nº 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - 0023970042, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

g) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 112, de 12 de agosto de 2024.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024923269 e o
código CRC 199355C8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 307/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUCICLEIA DA SILVA
SERDEIRA, matrícula 100126 os servidores:

 

 Marcelo Henrique Grandini José, matrícula 89100 indicação dos servidores da
área;

Luciane  Brummer  matrícula 99815 indicação dos servidores da área;

Jair de Assis Borges matrícula 90799, indicação do dirigente máximo do órgão;

Augusto  Vinicius  Richter,  matrícula 92722, ndicação do dirigente máximo do
órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024948506 e o
código CRC 6BC7F1E1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 015, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,
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O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 004/2021 (SEI 9599216), firmado com a
empresa RORATO & MOLERO LTDA., cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica
para desenvolvimento de site, contemplando sua manutenção, suporte e hospedagem. Os serviços a
serem prestados deverão obedecer às normas, legislações e padrões a que estiverem sujeitos, a fim
de atender eficazmente às finalidades que deles se espera, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Titular: b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos

Titular: a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

Suplente: b) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
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g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 079, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024923589 e o
código CRC 6FDB807E.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 016, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 002/2025 (SEI 0024155286), firmado com a
empresa IAB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
08.111.520/0001-83, doravante denominada Promitente Comprador, cujo objeto se refere à contrato
particular de compromisso de compra e venda de imóvel, referente ao Lote 001 do Leilão
L_001/2024, composta pelos seguintes membros: 

 

 

I. Fiscal Administrativo:
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a) Maycol Goudinho, matrícula 23.

 

II. Fiscal Técnico:

b) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87.

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação que lhe deu origem.

b) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês para o Promitente
Comprador;

c) Notificar o Promitente Comprador em caso de impontualidade de qualquer das obrigações para
com o Promitente Vendedor, bem como tomar as providências necessárias descritas no Contrato de
Compra e Venda. 

d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, boletos emitidos, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) Verificar com os ficais técnicos o valor atualizado mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao
mês e encaminhar para Promitente Comprador;

b) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar,
se necessário,  formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

b) Enviar notificação para o Promitente Comprador para regularização de impropriedade constatada;

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês e enviar para os fiscais
administrativos;

b) Confirmar o recebimento do pagamento e enviar o comprovante aos fiscais administrativos.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da
assinatura do Contrato (16/01/2025).

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024923937 e o
código CRC 36A326CF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 295/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor FERNANDA REGIS
MARTINS, matrícula 100250, os servidores:

 

ANDREA FLOR DO NASCIMENTO, matrícula 92044, indicação dos
servidores da área;

NATALEE KRELLE DA CONCEICAO MENSLIN, matrícula 79277,
indicação dos servidores da área;

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação do dirigente máximo do
órgão;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024949647 e o
código CRC C69158A1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 284/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) AMANDA ALBUQUERQUE ARAUJO matrícula
100253 os servidores:

 

Margareth Doin da Silva , matrícula. 75466, indicação dos servidores da área;

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024934493 e o
código CRC 322DD6F6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 225/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de
registro de preços vigente firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 01/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos que seguem:
 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Item 1, 3, 4, 7 e 8
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplentes:
Paulo Antônio Ribeiro

Maria Aparecida da Silva Mello

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966058 e o
código CRC 906A854F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 229/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de
registro de preços vigente firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 12/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Item 1, 2 e 6
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplentes:
Paulo Antônio Ribeiro

Maria Aparecida da Silva Mello

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966418 e o
código CRC 8830B986.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 228/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de
registro de preços vigente firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 03/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos
que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Maurício Pereira dos Santos
Rosângela Amélia de Souza Rosa

 
Suplente:

Paulo Antônio Ribeiro

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966499 e o
código CRC D9B0D9CA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 227/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de
registro de preços vigente firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 02/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Item 2, 5 e 6
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplente:
Paulo Antônio Ribeiro

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967043 e o
código CRC 85D02792.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 226/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de
registro de preços vigente firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 13/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos
que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Lotes 2 a 13
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplente:
Paulo Antônio Ribeiro

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967197 e o
código CRC B34BB842.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 231/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 04/2025, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO ELEVADOR DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Nion Maron Dransfeld
 

Paulo Antônio Ribeiro
 
 

Suplente:
Amanda Palmeira

 

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967263 e o
código CRC 54B461A7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 230/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de
registro de preços vigente firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 14/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos
que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Lote 1
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplente:
Paulo Antônio Ribeiro

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967448 e o
código CRC E38D71AE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

 

PORTARIA Nº 287/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Termo de Contrato n. 120/2025, firmado com a
empresa Dancold Comércio, Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Termo de Contrato
n. 120/2025 (0024316561), firmado com a empresa Dancold Comércio, Manutenção e Instalação
de Ar Condicionado Ltda, que objetiva contratação de serviço continuado para manutenção
preventiva e corretiva de sistemas de climatização, com fornecimento de mão de obra e peças para
reposição para o suprir as demandas do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Diego da Rosa - Matrícula 90.633;
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Suplentes:

1. Daniel Savi Jose - Matrícula 76399;      

2. Dayane Mebs - Matrícula 99813.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;
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2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff- Matrícula 89811.

 

Suplentes: 

1. Diego da Rosa - Matrícula 90.633;

2. Daniel Savi Jose - Matrícula 76399;

3. Dayane Mebs - Matrícula 99813.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

90 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024946417 e o
código CRC 541FC12E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 232/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 36/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Paulo Antônio Ribeiro

 
Nion Maron Dransfeld

 
 
 

Suplente:
Maria Aparecida da Silva Mello

 
 

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
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gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967565 e o
código CRC 7B5DC266.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 233/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021,

 

Resolve:
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Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 20/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE COPEIRAGEM, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, a partir de 1º de abril de 2025, nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Para os serviços normais de limpeza (incluindo servente
de serviço braçal):

Maria Aparecida da Silva Mello
Amanda Palmeira

Paulo Antônio Ribeiro
 

Suplentes:
Ana Maria Alves de Carvalho

Clóvis Donizete Alves
 

Para fornecimento de materiais de limpeza e
equipamentos:

Maurício Pereira dos Santos
Paulo Antônio Ribeiro

 
Suplente:

Rosangela Amélia de Souza Rosa
 

Para os serviços especiais:
Nion Maron Dransfeld

Maria Aparecida da Silva Mello
 

Suplente:
Paulo Antônio Ribeiro

 
Para os serviços de copeiragem:
Maria Aparecida da Silva Mello

Amanda Palmeira
Paulo Antônio Ribeiro

 
Suplente:

Clóvis Donizete Alves

Daniel Enrico Nolli
 
 
 
 

Suplentes:
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer
 

Luiz Alves
Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967644 e o
código CRC 0C614D62.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 227/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a NOTA DE EMPENHO N°
269/2025, cujo objeto é o PAGAMENTO DE ANUIDADE EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE TELEVISÕES E RÁDIOS LEGISLATIVAS - ASTRAL, nos termos que
seguem:
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FISCALIZAÇÃO
TÉCNICA

FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
André Guilherme Teuber

Vitor Araújo da Neves
 

Suplente:
João Batista de Souza

 

Geiziele Garcia de Andrade
 

Suplentes:
Adriane Bittencourt

Cecília Cunha de Oliveira
Flávia Maia Orlandi

Welter
Jonilse Driana A. Schreiner
Paulo Gremaschi Fiorotto

 

Luiz Fernando
Battisti

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967924 e o
código CRC 4AE67523.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 063/2025 - SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a AR RP Certificação
Digital Ltda e o Fundo Municipal de Terras
Habitação Popular e Saneamento e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Rafaella Santos Hodecker, matrícula nº 62.409

2. Carina Testoni Greiffo, matricula: 59.066

3. Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397

II- Suplentes:

1. Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984

2. Tatieli Boegerhausen, matricula: 45.730

3. Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos, matrícula 37.246

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 
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VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 198/2024 e demais documentos relacionados;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1" e "2", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades
que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados abaixo, nas alíneas, "1" e "2" deste  artigo,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

1. Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula 62.207

2. Carlise Nunes Lima, matricula 37.521

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.
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e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024949849 e o
código CRC F4B07CE7.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 018, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 013/2022 (SEI 0014105886), firmado com a
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empresa SMI PRIME - CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA., cujo objeto se refere à
 contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços
de Assessoria, Consultoria e Controladoria em relação ao mercado financeiro, especificamente
voltado à consultoria e controladoria necessária na carteira de investimentos, de acordo com a
Resolução CMN n.º 4.963/2021 e suas alterações; bem como das Portarias n.º 519/11, n.º 440/13 e
a n.º 300/15 e suas alterações, e as orientações da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,
visando proporcionar aos gestores ferramentas de gerenciamento, controle e subsídios para tomada
de decisão nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, do Instituto Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, conforme condições estabelecidas no
Termo de Referencia, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

Titular: a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Titular: b) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

Titular: a) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 087;

Suplente: b) Fabiane Heiderscheidt Moreira, matrícula 130.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 082, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

100 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927090 e o
código CRC 891E2105.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 215/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUCIANO DA CUNHA JUNIOR, matrícula 100158 os
servidores:

 

CRISTINA TEIXEIRA, matrícula 78888, indicação dos servidores da área;

DAYANA BORTOLOTTI, matrícula 99540, indicação dos servidores da área;

FABIANE MARIA KLITZKE DOS SANTOS, matrícula 89944, indicação
do dirigente máximo do órgão;

JULIANE LAGO URACH, matrícula 79622, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024751465 e o
código CRC 0DDC1F38.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 216/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) AMANDA FRONZA LARSON, matrícula 100274 os
servidores:

 

HELTON ECKERMANN DA SILVA, matrícula 87233, indicação dos
servidores da área;

CRISTINA TEIXEIRA , matrícula 78888, indicação dos servidores da área;

DANIEL FELIPE SCHONS TOMASEL, matrícula 80877, indicação
do dirigente máximo do órgão;

SCHEILA FONSECA MARTINS , matrícula 73999, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024751448 e o
código CRC 59FEA91A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

 

PORTARIA Nº 581/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e considerando o
disposto no art. 4º, inciso II e art. 6º do Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005, que regulamenta
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o estágio probatório e a avaliação de desempenho dos servidores públicos municipais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar as Portarias nº 2295/2023, 900/2024 e 235/2025, que instituíram a
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de três Turmas, passando a vigorar com a
seguinte disposição de membros:

 

I - Turma I, formada pelos servidores Juliana de Souza Fermino, matrícula
46.551, Stephanie Bianca De Sousa Maes, matrícula nº 41.964 e Gustavo Porto de Lira, matrícula
nº 82.699, sob a presidência da primeira;

 

II - Turma II, formada pelos servidores Irinéia da Silva, matrícula nº 29.368,
Gisele Aparecida Modesto de Oliveira, matrícula nº 60.986 e Adriano Custodio do Pilar, matrícula
nº 45.592, sob a presidência da primeira;

 

III - Turma III, formada pelos Membros Titulares: Maria Cristina Wille, matrícula
17736, Juliana Ferreira Meira Lemos de Oliveira, matrícula 50477 e Sydnei Fernando Müller,
matrícula 39831, sob a presidência da primeira e pelos Membros Suplentes: Denise Rita Souza
Alexandre, matrícula 50251 e Ernestina da Silva Alves, matrícula 40502.

 

§ 1º Ficam designados como membros suplentes das Turmas I e II, os seguintes
servidores: Heloisa de Moraes Menegazzo, matrícula nº 47.946, Fernanda Dobrotnick dos Reis,
matrícula nº 38.130 e Beatriz Passos de Mira, matrícula nº 45.581.

 

§ 2º Compete à Turma III as atribuições previstas no art. 3º, inciso I, do Decreto
nº 12.509, de 13 de julho de 2005.

 

Art. 2º Designar, como Presidente-Geral da Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, a servidora Maria Cristina Wille.

 

Art. 3º Designar, como Secretárias da Comissão de Avaliação de Desempenho, as
servidora Eliane Elaine Laube, matrícula 30458 e Jardilina da Silva Carneiro, matrícula nº 38.379.

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RICARDO MAFRA
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Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024968484 e o
código CRC 6D4074C1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 022, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 002/2023 (SEI 0015888075), firmado com a
empresa PRODATA INFORMATICA LTDA, cujo objeto se refere à contratação de serviços de
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva,
troca/instalação/configuração/upgrade de hardware ou componentes, com fornecimento de peças de
reposição, conforme Termo de Referência SEI 0015317659, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;
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Titular: b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos

Titular: a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

Suplente: b) Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula  102.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

105 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 031, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927455 e o
código CRC FF0B5E86.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP
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Portaria Nº 075/2025

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação
de Desempenho de Estágio Probatório da servidora NEIDE PEREIRA GOMES ORTONCELLI,
matrícula 54875.

 

I - HELIO VIEIRA DO NASCIMENTO, 54886 e MARCIO JOSÉ
LEMOS, 45554, indicados pelos servidores da área;

II - EDUARDO FERRAZ DOS SANTOS SONTAG, 45546 e RAFAEL
HENRIQUE RUDNICK, 45552, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 26/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024963911 e o
código CRC 390F3D94.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 020, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,
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Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 023/2023 (SEI 0018666920), firmado com a
empresa ALEXANDRINA DOS PASSOS ARINS, inscrita no CNPJ sob o nº 50.925.425/0001-
80, doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos especializados em suporte no planejamento e desenvolvimento de
estratégias para relacionamento digital e produção de conteúdo e pautas para serem utilizados nos
meios de comunicação do Instituto, conforme Termo de Referência SEI 0017610510, composta
pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

 

a) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 023;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos

 

a) Titular: Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

b) Suplente: Cleusa Mara Amaral, matrícula 068.

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;
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Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 041, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927525 e o
código CRC C9D13E77.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 064/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da área
identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº 133/2024/SEHAB, que instaura o procedimento de
REURB, na forma do Parágrafo Único do Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na
Titulação "Urbanização Paulo Krüger II", aprovado pelo Auto de Regularização nº 2049 de
01/12/1988 e registrado na matrícula nº 13.684 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 0024949038., para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 3º Fica revogada a errata de Portaria  SEI nº 0022623129

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 26/03/2025, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951351 e o
código CRC BC7CCCD6.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

 

 

PORTARIA N.º 065/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria nº
113/2024/SEHAB SEI nº 0022316787, publicada em 05/08/2024, 03 (três) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "ÁREA 22 DO PROGRAMA
DE ACELARAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC". A área a ser regularizada, conforme projeto
urbanístico anexo SEI nº 0011570597, corresponde a 118 (cento e dezoito) lotes. Totalizando-se,
neste ato, 93 (noventa e três) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 0024926828 , para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº 9615060 .

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 26/03/2025, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951761 e o
código CRC 52C66CBD.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 023, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 016/2023 (SEI 0017794682), firmado com a
empresa GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
84.704.295/0001-77, doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à contratação de
empresa concessionária para o fornecimento de vales transporte aos servidores e estagiários do
Ipreville, relativo a área de influência SUL, conforme especificações do Termo de Referência
SEI 0017679351, até 31/12/2024 ou até a homologação do novo processo licitatório para concessão
do serviço de transporte público de passageiros, o que ocorrer primeiro, a ser realizado pela
Prefeitura Municipal de Joinville, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 023;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.
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II. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136;

b) Suplente: Heloisa Helena da Rosa, matrícula 050.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;
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f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 039, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928108 e o
código CRC 7FABA35F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 024, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
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Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 015/2023 (SEI 0017699943), firmado com a
empresa OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO ME, inscrita no CNPJ sob o nº
10.792.714/0001-33, doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículo sem motorista, incluindo lavação
completa mensal, para atender as necessidades do Ipreville, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

b) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

c) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

d) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

e) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

115 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar ao Gestor do Contrato a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

h) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

i) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

j) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

k) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 074, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928200 e o
código CRC 6438A98C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 066/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, no Lote 03 da Quadra Unica da TITULAÇÃO
"URBANIZAÇÃO ARNOLDO POLEZA”, aprovado pelo Auto de Regularização nº 2-073 de
26/01/1990 e registrado na matrícula nº 15.602  do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

 Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da
área identificada  no caput do art. 1º tramitada no processo  SEI n.º 24.0.033750-5

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n.º 0024790798 , para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 26/03/2025, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024952452 e o
código CRC AB76D923.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 026, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 003/2023 (SEI 0015925879), firmado com a
empresa AUX CONTACT CENTER LTDA, cujo objeto se refere à contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos especializados em implantação, gerenciamento e operacionalização
de uma central de relacionamento aos clientes - Call Center - com solução completa para
atendimento telefônico e atendimento on-line, ativo e receptivo, na forma humana e eletrônica,
disponibilizando recursos humanos, treinamento, software e equipamentos necessários à prestação
dos serviços, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

Titular: b) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos

Titular: a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

Suplente: b) Marco Aurélio Correa, matrícula 014.
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
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Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 077, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928202 e o
código CRC 399D027F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 025, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
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preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 017/2022 (SEI 0014942491), firmado com a
empresa TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 77.800.407/0001-28, doravante denominada
Contratada, cujo objeto se refere à locação de software para gerenciamento de ponto por aplicativo,
para 50 colaboradores, com a possibilidade de incremento individual de colaboradores, com
tecnologia Web, incluindo a sua implantação e treinamento dos usuários, bem como, serviços
suporte e hospedagem, conforme especificações do Termo de Referência
SEI 0014448630, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

b) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Suplente: Heloísa Helena Rosa, matricula 50;

b) Suplente: Gizele Thiesen, matrícula 136.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 084, de 15 de abril de 2024.
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Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928289 e o
código CRC 5493DEE8.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 027, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 018/2022 (SEI 0014789770), firmado com a
empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
02.255.187/0001-08, doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à contratação de
empresa especializada para fornecimento de serviços de Telecomunicações nas modalidades STFC
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(Serviço Telefônico Fixo Comutado), DDR com E1, em conformidade com as especificações
constantes nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL, com índice de reajuste com alíquota e data base conforme determinado pelo poder
concedente, para um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência
SEI 0014572886, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

b) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

b) Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102.

 

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.
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i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 028, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928402 e o
código CRC E4DB58EE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE

 

PORTARIA Nº 286/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 843/2024, empresa Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 843/2024, empresa Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais, que objetiva a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços no ramo de seguros de veículos para os veículos tipo ambulância do Hospital
São José.

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Vanessa de Souza de Freitas- Matrícula 92022;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Claudio Jose Gonçalves de Lima- Matrícula 49540;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377.

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Vanessa de Souza de Freitas- Matrícula 92022;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Claudio Jose Gonçalves de Lima- Matrícula 49540;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 536/2024, de 17 de Junho de 2024.

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024946339 e o
código CRC EB41D770.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 029, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 006/2023 (SEI 0016517012), firmado com a
empresa MÃOS PERUANAS RESTAURANTE, LANCHONETE E EVENTOS LTDA., cujo
objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de fornecimento de
coffee breaks destinados aos eventos, atividades e seminários realizados pelo
IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Titular: b) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

Suplente: c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: d) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

I. Fiscais Técnicos
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Titular: a) Amanda Thaíse Huttl, matrícula 120;

Suplente: b) Janice Mussak , matrícula 083.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;
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f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 076, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928452 e o
código CRC D11C294B.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 028, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021,
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Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 021/2020 (SEI 7867690), firmado com a
empresa CAPACITÁ ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.401.117/0001-01,
doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica
especializada para prestar serviços de assessoria em perícias médicas dos segurados que atenda as
necessidades do IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

b) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Ligia Correa da Silva, matrícula 009;

b) Suplente: Janice Mussak, matrícula 083.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
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menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 017, de 15 de fevereiro de 2024.
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Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928502 e o
código CRC CE605F14.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 275 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   ALANA DA SILVA URIARTE, matrícula 100231 os
servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927465 e o
código CRC 5AF426A0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 289/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor FHELLIPE BALIEIRO DA SILVA
ISACKSSON, matrícula 100220, os servidores:

 

PAOLA DAIENE RAMOS KIESEWETTER, matrícula 84755, indicação dos
servidores da área;

CRISTIANE MACHADO CASTRO, matrícula 84466, indicação dos
servidores da área;

MARGARETH DOIN DA SILVA, matrícula 75466, indicação do dirigente
máximo do órgão;

NEUZA CORDEIRO DE SOUZA, matrícula 61911, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024948841 e o
código CRC 7115EDE8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 134/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) IEDA MARIA LOIKA, matrícula 28722, os
servidores:

 

Alba Lucinia de Souza, matrícula 30435, indicação dos servidores da área;

Adriana Maria Coelho, matrícula 25788, indicação dos servidores da área;

Deise Tatiane Correa Pinto, matrícula 47700, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Sani Evelyn de Almeida, matrícula 55337, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024945644 e o
código CRC DAA3A3A5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 288/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor FILIPE PRADO DO
NASCIMENTO, matrícula 100273, os servidores:

 

ADRIANA ROSA, matrícula 75099, indicação dos servidores da área;

MARISTELA INACIA RAMOS DE OLIVEIRA, matrícula 90400, indicação
dos servidores da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação do dirigente máximo do órgão;

DAIANA APARECIDA DUDEK, matrícula 85511, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024948741 e o
código CRC FA4AB761.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 23/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  primeira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor CRISLAINE SANTOS WILCHENSKI
MORAES, Matrícula: 61068, os servidores:
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Katia schmidt matrícula 33395, indicação dos servidores da área;

Murilo Lopes de Borba, matrícula 40416, indicação dos servidores da área;

Lucas Peres Farias, matrícula 32448 indicação do dirigente máximo do órgão;

João Batista Martins, matrícula  46199, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 14/03/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024247906 e o
código CRC 07EEAF4E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 285/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  HELOISA SEDREZ DE OLIVEIRA matrícula 100214os
servidores:

 

LEONARDO APOLINÁRIO INÁCIO, matrícula 86677, indicação dos
servidores da área;

HALLEN KELLY NUNES DOS SANTOS, matrícula 84477, indicação dos
servidores da área;

NINA PAULA MAGAGNIN DE BEM, matrícula 91944, indicação
do dirigente máximo do órgão;
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LUIS FERNANDO RAMPELLOTTI, matrícula  90944 , indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024946099 e o
código CRC 0D0A3D2D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 97/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ISAQUE SHINAIDER DA COSTA
IGNACIO, matrícula 61135, os servidores:

 

Murilo Lopes de Borba, matrícula 40416, indicação dos servidores da área;

Sergio Luiz Schmucker, matricula 40299, indicação dos servidores da área;

João Batista Martins, matrícula  46199, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Gildo Cristiano Lhor, matrícula 27950 indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024901006 e o
código CRC 0068727A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 283/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   MARIANA REMOR DA SILVA matrícula 100265 os
servidores:

 

DANIEL MOREIRA GERSTMANN, matrícula 79744, indicação dos
servidores da área;

ROSANA CRISTINA DA SILVA PASSOS SARAIVA, matrícula 92766,
indicação dos servidores da área;

TAINA CORREIA SALVADOR PINHEIRO, matrícula 84866, indicação
do dirigente máximo do órgão;

DAYANA BORTOLOTTI, matrícula 99540, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024934182 e o
código CRC 35D1B292.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 282/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LARISSA DE SOUZA PEREIRA matrícula 100269 os
servidores:

 

 Margareth Doin da Silva , Matrícula. 75466, indicação dos servidores da área;

 Glaura Guimarães Mariusso Brauna, Matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

 Daniel Felipe Schons Tomasel, Matrícula 80877, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 Daniela Evangelista Neto, Matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933547 e o
código CRC 24BEC3C1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 290 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  FERNANDA DA ROCHA DOTTO matrícula 100205 os
servidores:

 

Felipe Pfuetzenreiter, matrícula 78855, indicação dos servidores da área;

Rodrigo Cordeiro de Brito, matrícula 80933, indicação dos servidores da área;

Raquel Wanzuita, matrícula 58379, indicação do dirigente máximo do órgão;

Deórgelis Rosso, matrícula 85744, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024948915 e o
código CRC 69D80635.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 98/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUDMILLE GARCIA DE ALMEIDA,
matrícula 61118, os servidores:

 

Ezequiel Veiga, matrícula 36920, indicação dos servidores da área;

Adilson Carlos da Rosa, matrícula 34075, indicação dos servidores da área;

João Batista Martins, matrícula  46199, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Gildo Cristiano Lhor, matrícula 27950 indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024901888 e o
código CRC 3CB9F0F0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 276 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LINDSAY ROSELLE BARROS DOS
SANTOS  matrícula 100191 os servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931771 e o
código CRC 53FFC245.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 294/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor SILVANIA
NEVES, matrícula 100235, os servidores:

 

ANDREA FLOR DO NASCIMENTO, matrícula 92044, indicação dos
servidores da área;

NATALEE KRELLE DA CONCEICAO MENSLIN, matrícula 79277,
indicação dos servidores da área;

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação do dirigente máximo do
órgão;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024949465 e o
código CRC 2A383E80.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 291/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor ELISANGELA ROSA DA SILVA
SANTOS, matrícula 100259, os servidores:

 

SUZETE DA SILVA LIMA MARINO, matrícula 70977, indicação dos
servidores da área;

PAOLA DAIENE RAMOS KIESEWETTER, matrícula 84755, indicação dos
servidores da área;

MARGARETH DOIN DA SILVA, matrícula 75466, indicação do dirigente
máximo do órgão;

CRISTIANE MACHADO CASTRO, matrícula 84466, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024949035 e o
código CRC 0C2C7D36.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 281 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) PABLO DE ASSIS PIRES matrícula 100268 os servidores:
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NADIA GRITTE , matrícula  90566, indicação dos servidores da área;

PATRCIA PACHECO DE ANDRADE, matrícula 7661-1 , indicação dos
servidores da área;

JANAINA DE ALMEIDA, matrícula 73722 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

VANESSA DE SOUZA DE FREITAS , matrícula 100132 indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933312 e o
código CRC 4C7F4775.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 279 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DEBORA CORTES STEINBACK matrícula 100233 os
servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932675 e o
código CRC FB9EC357.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 277 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) WERNER MAX SCHNEIDER
TESCHE matrícula  100264 os servidores:

 

 Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

 Margareth Doin da Silva, matrícula. 75466, indicação dos servidores da área;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932271 e o
código CRC C41B4F87.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 138/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDUARDO KOITI KUSSUDA, matrícula
55841 os servidores:

 

Jucilene de Oliveira Pereira da Costa, matrícula 55465, indicação dos
servidores da área;

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Nieri, matrícula 37566, indicação dos
servidores da área;

Oziane Nardes da Silva , matrícula 48607, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Thays Daiane Almeida, matrícula 48491, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024950565 e o
código CRC 14AE29AF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 280 /2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GRAZIELLE DUTRA DA SILVA
FERNANDES matrícula 100260 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932930 e o
código CRC 17611EA7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 278/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LARISSA LOTERIO DE LIMA matrícula  100195, os
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servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932518 e o
código CRC 84ADE200.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 269/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  NATASHA  BACHMANN KLUG, matrícula 100170:

 

MARCIA  JAQUELINE MOREIRA, matrícula 62122, indicação dos
servidores da área;

ADRIANA ROCHA, matrícula 72166, indicação dos servidores da área;

CAMILA RIBEIRO , matrícula 89088, indicação do dirigente máximo do
órgão;

SOLANGE KULKAMP PEREIRA, matrícula 88900, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916410 e o
código CRC F9A1016C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 124/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KETLYN MACEDO FRIOLIM,
matrícula 61256. os servidores:

 

Cleide Aparecida de Souza, matrícula 20486, indicação dos servidores da área;

Queila Possamai, matrícula 27564, indicação dos servidores da área;

Aline Potrich Piaggio, matrícula 36324, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Izabel Matias de Freitas, matrícula 54918, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024904957 e o
código CRC F7317744.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 130/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MICHELLE EDUARDA DE FARIA,
matrícula 61277,  os servidores:

 

Vera Mayumi Morikama, matrícula 27117, indicação dos servidores da área;

Soraia Lia da Silva, matrícula 34194, indicação dos servidores da área;

Alessandra Vanessa Draeger , matrícula 29231, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Patrícia Frazão Scheffer de Mello, matrícula 28825, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932751 e o
código CRC 51689F7A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 135/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MONICA MACHADO AMÉRICO,
matrícula 61348 os seguintes servidores:
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Angelita da Luz, matrícula 45603 , indicação dos servidores da área;

Claudio Junior Barros Fonseca, matrícula 49759, indicação dos servidores
da área;

Fabiane Besen, matrícula 26957, indicação do dirigente máximo do órgão;

Jailson Senem, matrícula 39063, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024948722 e o
código CRC D4067289.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

 
Portaria nº 199/2025/SEINFRA/GAB

 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
237/2025- empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda.,
referente a Pavimentação Asfáltica das Ruas: Pedro Gomes de Oliveira, Renato Martini e José
João Barcelos , na modalidade Concorrência nº 472/2024, ficando assim constituída:

 

Responsáveis pela Execução da Obra:

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula : 54.696; 

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:
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Daniella Mello – Matrícula: 56.142;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024956367 e o
código CRC A40CA62E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 101/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade

154 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCISCO MARIANO DE SA NETO,
matrícula 61121, os servidores:

 

Murilo Lopes de Borba, matrícula 40416, indicação dos servidores da área;

Gilberto Marques Junior, matrícula 40327, indicação dos servidores da área;

João Batista Martins, matrícula  46199, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Gildo Cristiano Lhor, matrícula 27950 indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024903105 e o
código CRC 3BB6B298.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 210/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
131/2025 - Terraplenagem Hardt Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº 10.140.826/0001-00,
cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com escavadeira hidráulica, na forma do Pregão
Eletrônico nº 526/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
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Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Jonas Pykocz (SEINFRA.URP) - Matrícula n.º 54.737; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
131/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 115/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 07/02/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2651.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962611 e o
código CRC B68FF5E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 209/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
116/2025 - MCM Terraplenagem e Transportes Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.972.298/0001-88, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com escavadeira hidráulica,
na forma do Pregão Eletrônico nº 526/2023, ficando assim constituída:
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Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
116/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 112/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 04/02/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2648.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962464 e o
código CRC DA96676A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 213/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1173/2024 - J. R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia Ltda., empresa inscrita no CNPJ
sob o nº 21.467.572/0001-55, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço continuada
para limpeza manual da seção hidráulica de rios, galerias, valas e canais, no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 221/2024, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
1173/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 712/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 01/10/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2565.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962804 e o
código CRC E16A1529.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 211/2025/SEINFRA/GAB
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O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
468/2024 - Terraplenagem Hardt Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº 10.140.826/0001-00,
cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com escavadeira hidráulica, na forma do Pregão
Eletrônico nº 526/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
468/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 641/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962691 e o
código CRC 562C5CB5.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 212/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
391/2024 - MCM Terraplenagem e Transportes Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.972.298/0001-88, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com escavadeira hidráulica,
na forma do Pregão Eletrônico nº 526/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
391/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 640/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

165 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962541 e o
código CRC 818111E7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 206/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
126/2024 - A4 Transportes e Terraplenagem Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
46.853.611/0001-83, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante,
na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
126/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 637/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961712 e o
código CRC 8A98CCB4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 207/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
127/2024 - Ilha Sul Terraplanagem e Locação de Máquinas Ltda., empresa inscrita no CNPJ
sob o nº 12.781.650/0001-09, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com caminhão
basculante, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
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127/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 638/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962028 e o
código CRC B9A82E86.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 208/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
129/2024 - Transportes & Terraplenagem PLX Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
03.095.279/0001-22, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante,
na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
129/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 639/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962087 e o
código CRC 5FCAAEBE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 204/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
214/2023 - Terraplenagem M.F. Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº 12.443.142/0001-02,
cujo objeto versa sobre a prestação de serviços de Escavadeiras Hidráulicas, para atender a
Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 803/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
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Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
214/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 635/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961418 e o
código CRC 8BC2FFF8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 205/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
215/2023 - H7 Engenharia e Construtora Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
36.570.792/0001-87, cujo objeto versa sobre a prestação de serviços de Escavadeiras
Hidráulicas, para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de
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Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 803/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
215/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
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e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 636/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961482 e o
código CRC F7017F13.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 203/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1148/2022 - Terraplenagem M.F. Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº 12.443.142/0001-02,
cujo objeto versa sobre a prestação de serviços com miniescavadeira hidráulica de lança
estendida embarcada com operador, transporte e fornecimento de combustível para os
diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
624/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
1148/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 634/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024960042 e o
código CRC 2B70111D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND
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Portaria nº 215/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo  da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 794/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Artric
Soluções Ambientais Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas jurídicas para
recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas atividades da
SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com as
necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.UNO

Fiscais Titulares

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

 

Fiscal Suplente

Pedro de Paula Salies - Matrícula nº 58940.

 

SEINFRA.UND

Fiscais Titulares

Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

Fiscal Suplente

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula 47.845; e

Fabiano Lopes de Souza - Matrícula n.º 50.467.
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SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Fiscal Suplente:

Caroline Calil Jobim, matrícula nº 60.997 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302 ;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.
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SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

 

SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832

Fiscal Suplente:
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 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

SEINFRA.URNE

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;

Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

 

SAP.UAO

Fiscais Titulares

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

 

182 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
n.º 794/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial
Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades
relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o
Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo
de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos
do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a
relação através de link específico para o documento a ser atestado
previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e
contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI,
Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de
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prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das
notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação, referente à parcela apostilada na SAP

Charlene Neitzel - matrícula 41.922

Edson Luis Cardoso Nunes - matrícula n° 56886 - Titular

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula 58971

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 648/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 16/08/2024  no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2533.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024959959 e o
código CRC AA51DB76.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 214/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo  da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 797/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas
jurídicas para recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas
atividades da SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com
as necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.UND

Fiscais Titulares

Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

Fiscal Suplente

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula 47.845; e

Fabiano Lopes de Souza - Matrícula n.º 50.467.
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SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Fiscal Suplente:

Caroline Calil Jobim, matrícula nº 60.997 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302 ;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.
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Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

 

SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832
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Fiscal Suplente:

 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

SEINFRA.URNE

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;

Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

 

SAP.UAO

Fiscais Titulares

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
n.º 797/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial
Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades
relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o
Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo
de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos
do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a
relação através de link específico para o documento a ser atestado
previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e
contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI,
Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das
notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação, referente à parcela apostilada na SAP

Charlene Neitzel - matrícula 41.922

Edson Luis Cardoso Nunes - matrícula n° 56886 - Titular

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula 58971

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 647/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 19/08/2024,  no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2534.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024959793 e o
código CRC 80A1144F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 202/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
686/2022 - Mano Serviços de Transportes Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
14.137.989/0001-94, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço de caminhão basculante de
10 (dez) m³, para atender serviços da Unidade de Drenagem da SEINFRA, na forma do
Pregão Eletrônico nº 279/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
686/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
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fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 633/2024/SEINFRA/GAB (SEI 0022446207).

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024959706 e o
código CRC C9CC00A1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 201/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
463/2022 - Antonio Andrioli EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 83.862.631/0001-47, cujo
objeto versa sobre a locação de Trator Esteira e Escavadeira Hidráulica, para atender a
Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 014/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
463/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais
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Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 632/2024/SEINFRA/GAB (SEI 0022446079).

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024959646 e o
código CRC 9262C229.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 200/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
343/2021 - Rogerio Andrioli, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 85.097.574/0001-82, cujo objeto
versa sobre a locação de retroescavadeira 4 x 4, para atender a Unidade de Drenagem para
diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
114/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.
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Fiscal Suplente:

Daiane Albrecht – Matrícula nº 58.667; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
343/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 631/2024/SEINFRA/GAB (SEI 0022445925).

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024959299 e o
código CRC 07E83EE2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 44/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor CRISTIANA SILVEIRA MIRA, matrícula 61186,
os servidores:

 

Gisele Taise de Amorin Pires, matrícula 27188, indicação dos servidores da área;

Juliane Cristine Koerber Reis, matrícula 43773, indicação dos servidores da área;
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Karime Giselle Cattoni Barbosa, matrícula 44848, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Simone Santos da Silva, matrícula 46081, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024719803 e o
código CRC BE856C8B.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 040/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º  937/2024 (SEI 0021846211), firmado entre o Município
de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial, inscrita no CNPJ nº 03.774.688/0014-70, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de Assessoria e Operação do Programa Joinville
Mais Tec:

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
 937/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Suplente.
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Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 131/2024
publicada em 9 de dezembro de 2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 26/03/2025, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961664 e o
código CRC 26ED3B81.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 310/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCIELE BARROS SILVA matrícula 100086 os
servidores:

 

DANIEL MOREIRA GERSTMANN matricula: 79744, indicação dos
servidores da área;

ROSANA CRISTINA DA SILVA PASSOS SARAIVA, matrícula 92766,
indicação dos servidores da área;

ADRIANA KATCHAN, matrícula 82477, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ELISA LIONARA ZANATI, matrícula 73666, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2641, de 24/01/2025.
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publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2641, de 24/01/2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966114 e o
código CRC C2E49DA2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 309/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) NUBIA BARROS OLIVEIRA
CAMPOS matrícula  100148 os servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2663, de 25/02/2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024965606 e o
código CRC 1A81B952.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 308/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  BIANCA ELIZABETE RABELO matrícula 100058 os
servidores:

 

Cristina Teixeira mat 78888 indicação dos servidores da área;

                              Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da
área;

                              Danielle Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação do dirigente
máximo do órgão;

                              Leonardo Apolinario Inácio, matrícula 86677, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2647, de  03/02/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024965200 e o
código CRC F552B8C8.

 

EDITAL SEI Nº 0024967715/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 11/2025

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Retificação ao Edital de
Audiência Pública nº 10/2025 (publicado
no DOEM no dia 21 de março). Audiência Pública
a ser realizada em 31 de março de 2025.
Ambiente Externo.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para 
discussão sobre a alteração de trânsito na rua Tenente Antônio João, a ser realizada em 31 de
março de 2025, às 19h30, na Escola de Educação Básica Plácido Olímpio de Oliveira,
localizada na rua Dom Bosco, nº 68 - Bom Retiro. 

 

Joinville, 26 de março de 2025

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Lucas Souza

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967715 e o
código CRC DA999A0E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024833896/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o Espolio De Aladir Januario Da Silva, CPF 418.387.939-68, com
endereço à Rua Maria Zilda Budal Alves, 101, bairro Comasa - Joinville/SC, da lavratura
do Auto de Infração nº 3311, datado de 22/01/2025. O autuado foi enquadrado e
infracionado nos termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc.
IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação,
contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024833896 e o
código CRC E9D5BBED.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024833982/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Gilberto Carazzai, CPF 248.054.329-34, residente à Rua
Marcílio Dias, 122, Bairro Santo Antônio - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração
nº 3328, datado de 30/01/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos
do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento,
no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024833982 e o
código CRC 88CF21E8.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024834014/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Joao Luiz Correa, CPF 381.283.739-00, residente à Rua
Presidente Affonso Penna, 526, Bairro Bucarein - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3332, datado de 31/01/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024834014 e o
código CRC 5A205179.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024885066/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Joni Marcos Becker, CPF 495.557.239-15, residente à Rua
Ottokar Doerffel, 1598, Bairro Atiradores - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração
nº 3293, datado de 09/01/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos
do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento,
no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
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infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024885066 e o
código CRC 04CFE805.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024885817/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Iracy Conceição De Oliveira Santos, CPF 258.702.546-
04, residente à Rua Crux, 644, bairro Jardim Paraíso - Joinville/SC, da lavratura do Auto
de Infração nº 3383, datado de 20/02/2025. A autuada foi enquadrada e infracionada nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024885817 e o
código CRC 2C8F6184.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024885313/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Mario Cesar Timmermann, CPF 345.053.939-68, residente
à Rua Jacob Eisenhuth, 441, Bairro Atiradores - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3294, datado de 09/01/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024885313 e o
código CRC 04D58F37.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024885641/2025 - SES.UVI.APA
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Joinville, 19 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Aderbal Manoel Gonçalves, CPF 159.045.809-59, residente
à Rua Felix Heinzelmann, 463, Bairro Costa e Silva - Joinville/SC, da lavratura do Auto
de Infração nº 3336, datado de 04/02/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024885641 e o
código CRC EC79016D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024885421/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Jackson Clovis Mueller, CPF 550.928.379-34, residente
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à Rua Elário Gastão Baumer, 365, Bairro Vila Nova - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3318, datado de 27/01/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024885421 e o
código CRC 31E347D1.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024885605/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Carlos Roberto Campos, CPF 343.175.899-15, residente
à Rua Sacadura Cabral, 103, Bairro Saguaçu - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3327, datado de 30/01/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024885605 e o
código CRC 9D0E6580.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024934367/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Natalino Vigolo, CPF 303.031.509-63, residente à Rua
Estrada Lagoinha, s/n, Bairro Morro do Meio - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3368, datado de 17/02/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024934367 e o
código CRC A35D427C.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024885861/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o Espolio De Elisabeth Rech, CPF 007.206.309-24, com endereço
à Rua Doutor Plácido Gomes, 420, bairro Anita Garibaldi - Joinville/SC, da lavratura do
Auto de Infração nº 3387, datado de 21/02/2025. O autuado foi enquadrado e
infracionado nos termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc.
IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação,
contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024885861 e o
código CRC EBD5696D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024569092/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 844/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde representado pelo Secretário da Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli e o Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo
Rogerio Rigo, e, a empresa Comercio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº
95.758.595/0001-55 que versa sobre a Contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior
desconto sob o valor da tabela SINAPI - na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS nº 523/2025 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 Fonte de
Recurso 206. Em conformidade com o Ofício SEI Nº 0024286569/2025 -
DETRANS.NAD, Memorando SEI Nº 0024372766/2025 - SES.UOM.AMN e Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI Nº 0024533629/2025 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024569092 e o
código CRC D124DFB2.

 

EXTRATO SEI Nº 0024931122/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 02º Termo de
Apostilamento do Contrato nº 320/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José,
representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Dancold Comércio
Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.477.326/0001-28,
que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais,
assinada em 24/03/2025. Onde se lê: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 278.298,75
(duzentos e setenta e oito mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) para R$
281.825,80 (duzentos e oitenta e um mil oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos). [...]
III. Dados ponderados para a concessão de reajuste constantes na Informação SEI nº
 0024094258.  Leia-se: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 282.470,41 (duzentos e oitenta
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e dois mil quatrocentos e setenta reais e quarenta e um centavos) para R$ 286.200,74 (duzentos e
oitenta e seis mil e duzentos reais e setenta e quatro centavos). [...] III. Dados ponderados para a
concessão de reajuste constantes na Informação SEI nº 0024931102.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931122 e o
código CRC FA1D6096.

 

EXTRATO SEI Nº 0024944857/2025 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 25 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 03/2025 (0024809343)

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR.

Objeto: A execução do projeto "Arte e Saúde Mental para todos", SEI nº
 24.0.283127-2 classificado no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 - PNAB Cultura Viva,
que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 189.640,00 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta reais)

Data de assinatura: Joinville, 17 de março de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Elieser Volnei da Silva Ruiz, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/03/2025, às 12:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024944857 e o
código CRC DD19E0E4.

 

EXTRATO SEI Nº 0024823597/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 942/2024, celebrado entre o Município de Joinville/Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa
contratada Tottal Sinalização Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, que versa sobre
Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, retirada, recuperação,
reposicionamento, remoção de obstáculos e limpeza da sinalização indicativa do tipo semipórtico
tubular instalados no município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 255/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de Abril/2023 à Março/2024, em 3,93% (Três inteiros e noventa e três centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024823597 e o
código CRC B743EC2E.
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EXTRATO SEI Nº 0024944811/2025 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 25 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 05/2025 (0024809139)

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Instituto Internacional Juarez Machado.

Objeto: A execução do projeto "Juarez de Portas Abertas", SEI nº 24.0.283683-
5 classificado no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 - PNAB Cultura Viva, que integra o
presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa  mil reais)

Data de assinatura: Joinville, 17 de março de 2025.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Eula Regina Maciel , como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/03/2025, às 12:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024944811 e o
código CRC 15DF04FB.

 

EXTRATO SEI Nº 0024944780/2025 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 25 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural
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Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 01/2025 (0024808647)

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Itinga - AMORABI.

Objeto: A execução do projeto "Ponto de Cultura AMORABI - Arte na
Periferia!", SEI nº 24.0.284746-2  classificado no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 -
PNAB Cultura Viva, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 192.198,00 (cento e noventa dois mil e cento e noventa e oito reais)

Data de assinatura: Joinville, 17 de março de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Aurélio dos Santos, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/03/2025, às 12:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024944780 e o
código CRC FE4EC51A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 35.302.323/0001-14;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

13 18007
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN 150 X 100. Marca:

Lot Metais
PC 20

R$
441,50

20 19040
REGISTRO DE GAVETA, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP, DN 1",

COM VOLANTE. Marca: Deca
PC 120

R$
83,93
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2025, às 08:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024896767 e o
código CRC FFAAA08A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 05.931.197/0001-04;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

2 17725
ADAPTADOR, PVC PBA, JE X BOLSA/ROSCA, DN 50/DE 60 MM X DE

2". Marca: Sanetil
PC 40 R$ 6,46

4 17737
REGISTRO DE ESFERA, COM BORBOLETA, PVC, RM, 1/2". Marca:

Hifersane
PC 3.500 R$ 4,98

10 17903
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO E COM

ANEL DE REFORÇO METÁLICO, DE 75 X 3/4". Marca: FCT
PC 100

R$
35,39

14 18027
REGISTRO DE GAVETA, 2", COM VOLANTE, LIGA DE COBRE,

ROSCA INTERNA. Marca: Sfera
PC 200

R$
149,98

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2025, às 08:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868819 e o
código CRC 92F0541B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937741/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
572/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 12.014.370/0001-67, que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos, suplementos alimentares e correlatos.-
na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 25/03/2025, no
valor de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937741 e o
código CRC 7C505C05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024951976/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
492/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada DENTAL MARIA
LTDA EPP - inscrita no CNPJ nº 09.222.369/0001-13, que versa sobre a Aquisição de materiais
odontológicos para restauração - na forma do Pregão Eletrônico nº 427/2023, assinada em
25/03/2025, no valor de R$ 9.447,90 (nove mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024951976 e o
código CRC 727E34BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937742/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
571/20255, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JT MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
51.892.897/0001-46, que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de medicamentos, suplementos alimentares e correlatos.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 25/03/2025, no valor de R$
172,80 (cento e setenta e dois reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937742 e o
código CRC 500C9AE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937743/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
570/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Registro de preços para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos, suplementos alimentares e
correlatos.- na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em
25/03/2025, no valor de R$ 136.450,00 (cento e trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937743 e o
código CRC 7A18B906.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937736/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
575/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa
sobre a Registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
medicamentos, suplementos alimentares e correlatos.- na forma do Pregão Eletrônico nº
0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 25/03/2025, no valor de R$ 10.034,10 (dez mil trinta e
quatro reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937736 e o
código CRC 439168CC.

221 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937728/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
576/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos, suplementos alimentares e correlatos-
na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 25/03/2025, no
valor de R$ 12.179,40 (doze mil cento e setenta e nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937728 e o
código CRC 3BE4C082.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937704/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
577/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.817.957/0001-30, que versa sobre a aquisição de Malhas
Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no Hospital São José
de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 344/2023, assinada em 25/03/2025 no valor de
R$ 982,00 (novecentos e oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937704 e o
código CRC 285C549A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937740/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
573/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56 , que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de medicamentos, suplementos alimentares e correlatos. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 25/03/2025, no valor de
R$ 10.418,25 (dez mil quatrocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937740 e o
código CRC 3F76E81F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024950441/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 491/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CIRURGICA SANTA
CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-
34, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em  25/03/2025, no valor de R$ 190.095,00 (cento e noventa mil
noventa e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024950441 e o
código CRC F149297C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937738/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 574/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Registro de preços para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos, suplementos alimentares e
correlatos.- na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em
25/03/2025, no valor de R$ 4.217,49 (quatro mil duzentos e dezessete reais e quarenta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937738 e o
código CRC B9C8BD15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024937744/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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569/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Registro
de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos,
suplementos alimentares e correlatos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 -
CINCATARINA, assinada em 25/03/2025, no valor de R$ 214,20 (duzentos e quatorze reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937744 e o
código CRC 63A09586.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024935000/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
563/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de
ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº º 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 25/03/2025, no valor de R$ 14.563,80 (quatorze mil quinhentos
e sessenta e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024935000 e o
código CRC B0C0ABF4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024804786/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
248/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Emige Materiais Odontológicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº. 71.505.564/0001-24, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Tarciane Vilaça Figueiredo, neste ato representada pela Sra. Tarciane Vilaça Figueiredo, que versa
sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos  para atendimento aos pacientes nas unidades de
saúde da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 038/2025, assinado em 25/03/2025, com a vigência até 25  de setembro de 2025, no
valor de R$ 2.022,00 (dois mil vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024804786 e o
código CRC F3309FE6.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024945367/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação SEI 0024944346 - Processo
SEI 25.0.074802-7, da Lei nº 14.133/21:
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CONTRATADA: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

CNPJ: 08.336.783.0001-90 SEI 0024874829

OBJETO: Contratação de serviço de pessoa jurídica especializada em fornecimento de energia
elétrica para atender a demanda do prédio sede do IPREVILLE localizado na rua Otto Boehm, 442
- América - Joinville/SC,  de forma contínua., conforme Termo de Referência SEI 0024470181.

REFERENTE:  Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 390.662,13 (trezentos e noventa mil seiscentos e sessenta e dois reais e
treze centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses.

 

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024945367 e o
código CRC 13968BCA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024967876/2025 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 23/2025

Objeto: INSCRIÇÃO DE SERVIDOR PARA O CURSO MÍDIAS SOCIAIS PARA O PODER
PÚBLICO: COMO MELHORAR O ALCANCE DE POSTAGENS E FORTALECER AS
REDES SOCIAIS DE VEREADORES E INSTITUIÇÕES.

Contratada: INLEGIS – CONSULTORIA E TREINAMENTO.

CNPJ nº: 30.050.141/0001-80

227 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



Sócios: Bernard Godinho Johann

Valor da inscrição: R$ 1.190,00 (um mil, cento e noventa reais)

Data: 26/03/25.

Período do curso: 01/04 a 04/04/2025.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967876 e o
código CRC 498975D5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024942560/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
258/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa GN Resound Produtos Médicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.710.358/0001-49, cujo quadro societário é formado pela GN
Resound A/S e GN Great Nordic LTD A/S, neste ato representada pelo Sr. Rafael Martins
Marcioto, que versa sobre Aquisição de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual – AASI
e Protetização, incluso serviços de manutenção dos aparelhos, destinados aos usuários do
Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Joinville - na forma do Edital de
Credenciamento nº 180/2018. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em 12 (dose) meses, alterando seu vencimento para o dia 25/03/2026. Justifica-se em
conformidade com Solicitação de Prorrogação - Credenciamento SEI Nº 0024856082/2025 -
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SES.USE.CENTR, memorando nº 0024892275 - SAP.LCT e Parecer Jurídico referencial nº
 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024942560 e o
código CRC 60EB9A75.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 0024970547/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 76/2025

 

Dá publicidade à alteração da composição do
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar em
virtude do afastamento temporário de um de seus
membros.

 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, determina:

 

Considerando afastamento temporário do Vereador Wilian Tonezi da vaga por ele ocupada no
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do artigo 97, parágrafo único do Regimento
Interno e do artigo 20, do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara de Vereadores de
Joinville, comunicada em 26 de março de 2025, por meio do Ofício Interno n° 77/2025.

 

Considerando que as vagas titulares e suplentes do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da
Câmara de Vereadores de Joinville devem observância ao princípio da proporcionalidade partidária,
conforme artigos 85 e 95, do Regimento Interno.
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RESOLVE

 

Art. 1º Estabelecer que a partir da publicação deste Ato fica investido temporariamente na vaga
ocupada pelo Vereador Wilian Tonezi perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar o
Vereador Cleiton Profeta, Suplente perante o respectivo órgão fracionário.

 

Art. 2º Esclarecer que a investidura acima perdurará até decisão final sobre o Denúncia no
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar Nº 1/2025, conforme prevê o artigo 97, parágrafo único,
do Regimento Interno.

 

Art. 3º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024970547 e o
código CRC 483E914A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024962997/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA SCHMITT no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 12:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962997 e o
código CRC 8ECC50E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024963882/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEX CRYSTIAN FAGUNDES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 12:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024963882 e o
código CRC 0FBBB0CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024963976/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA ANDRESSA CARENHATO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

232 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024963976 e o
código CRC 66F9D1E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024964222/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LO DE ANDRADE PIRES no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964222 e o
código CRC D49B70AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024964402/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE SALES DE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964402 e o
código CRC 1304A4A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024965453/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE KLEIN ETIENNE no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024965453 e o
código CRC 92272BFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024966071/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA LETICIA PATSCH no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966071 e o
código CRC FC984E47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024964561/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JOSE DASILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964561 e o
código CRC 23FF6BF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024966268/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORRANI VICENTE DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966268 e o
código CRC 78CBCBF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024966441/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE FERREIRA VIANA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966441 e o
código CRC 13BABEFB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024965162/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO MASSAO KOHARI no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024965162 e o
código CRC F1D2447D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024965267/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIANA HELENA BERNARDES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024965267 e o
código CRC 29529E21.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024964762/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ELISABETE FURTADO E FURTADO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964762 e o
código CRC 1F64D7A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024966542/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA SOUZA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966542 e o
código CRC 060054BF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024964782/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL DO CARMO DAMACENO
DEPAOLI no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964782 e o
código CRC BBB625C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024964869/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE ALBERTON DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024964869 e o
código CRC D019AEC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024959753/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO RODRIGO DOMNING MEIRELLES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024959753 e o
código CRC C705D176.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024959933/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLYN RIEG no Processo Seletivo - Edital 004-
2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024959933 e o
código CRC E52EC0F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024960920/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO CESAR LECH DE SOUZA FILHO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 10:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024960920 e o
código CRC 8E8A0791.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024961275/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR LUIZ KOHLER no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961275 e o
código CRC F3E70FF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024960281/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA ISIS LEITE UCHOA RAMALHO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024960281 e o
código CRC B352AE70.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024961498/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA REGINA MOREIRA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0264 - Técnico em Segurança do Trabalho,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961498 e o
código CRC D8668FA7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024961586/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA DE MIRANDA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961586 e o
código CRC 4489F86B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024961882/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIAN ARTUR DA SILVA CABEZUDO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961882 e o
código CRC CE68F176.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024962242/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ EDUARDA RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962242 e o
código CRC 618B0308.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024961971/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA MENDES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961971 e o
código CRC B8A38CFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024962368/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA DA MAIA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962368 e o
código CRC 76305A84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024962402/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA BEATRIZ TASCHNER
PIZZETTI no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962402 e o
código CRC B01C35EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024962828/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE LUIS SOUSA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962828 e o
código CRC 412DDCCC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024962671/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA SILVEIRA SEBASTIAO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962671 e o
código CRC 7993CB26.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024912281/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CPC Comércio e
Representações Comerciais Ltda, Item 73 - R$100,78 e Item 74 - R$100,78. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912281 e o
código CRC 52F60A3C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024912466/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 084/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e
o fornecimento de peças e materiais, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: H S DE MORAIS -
COMERCIO, Lote 01 - R$ 1.187.725,00, Item 09 - R$ 214,00 e Item 24 - R$
1.379,99. 48.156.453 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912466 e o
código CRC B19CB17C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024911872/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NP
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Item 06 - R$6,10, Item 07 -
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R$2,00, Item 28 - R$2,40, Item 29 - R$14,10, Item 30 - R$11,20, Item 33 - R$2,87 e Item 101 -
R$105,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911872 e o
código CRC CE8F7ACD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024911978/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RARIDADE
INDUSTRIA QUIMICA LTDA, Item 16 - R$9,90,  Item 22 - R$25,00, Item 52 - R$6,50, Item 56
- R$8,40, Item 57 - R$8,40, Item 70 - R$4,45, Item 83 - R$2,99, Item 84 - R$2,99,  Item 96 -
R$10,00, Item 105 - R$7,00 e Item 106 - R$10,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911978 e o
código CRC A8F075A6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024911915/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
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de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JAB COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA, Item 12 - R$4,57 e Item 13 - R$4,57. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911915 e o
código CRC 54C74166.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024912039/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RIOQUIMICA S.A,
Item 26 - R$10,39 e Item 31 - R$13,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912039 e o
código CRC 8026C02A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024912544/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 084/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e
o fornecimento de peças e materiais, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TROPICAL
MADEIRAS LTDA, Item 01 - R$ 235,00, Item 02 - R$ 1.765,00, Item 03 - R$ 2.250,00, Item 04
- R$ 499,00, Item 05 - R$ 275,00, Item 06 - R$ 615,00, Item 07 - R$ 1.265,00, Item 08 - R$
865,00, Item 10 - R$ 597,00, Item 14 - R$ 744,00, Item 17 - R$ 1.300,00, Item 18 - R$ 1.300,00,
Item 19 - R$ 1.300,00, Item 20 - R$ 705,00, Item 22 - R$ 1.100,00, Item 23 - R$ 1.300,00, Item
25 - R$ 1.300,00, Item 26 - R$ 1.300,00, Item 27 - R$ 1.200,00, Item 28 - R$ 998,00 e Item 29 -
R$ 600,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912544 e o
código CRC 9C705285.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0024967954/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
007/2025, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ACESSO À REDE
MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) COM LINKS DEDICADOS E
FIREWALL. Permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento
licitatório. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2025, às 15:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/03/2025, às 15:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967954 e o
código CRC A2D76AFF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024933523/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 097/2025, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de luminária do tipo lousa de recado para implantação
do Programa "Aura Boa" no âmbito da rede municipal de ensino, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: 33.387.702 FABIO FRANCO E SILVA BLOEMER, Item 01 - R$ 22,44.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 19:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933523 e o
código CRC AF09EB56.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0024892589/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura
do edital de Pregão Eletrônico nº 015/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90015/2025,
visando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de seguro predial para o Hospital
Municipal São José, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 09/04/2025 às
08:30 horas. A prorrogação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A2359D72745FA201ECA51DC735DC24EAA86B9B57.

259 de 279

Nº 2683, quarta-feira, 26 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024892589 e o
código CRC 346A6276.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024965071/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 
 
 
 
PRODUTO UNID. VALOR
Análise de qualidade da energia no Sistema de entrada de energia elétrica na UPA Sul unidade R$ 6.750,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2025, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024965071 e o
código CRC A28C73CE.

 

DECISÃO SEI Nº 0024705447/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 037/2025/NAT

Solicitante: E. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0024705390), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pelo usuário E. B., assistido pelo Hospital Municipal São José que objetivava a
realização de oxigenoterapia hiperbárica em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024705447 e o
código CRC 72EFB0F8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0024937270/2025 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Zuleide da Conceição Tuni, CPF nº 597.190.959-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 11323/23.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/nº- Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.282713-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023089169/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 11323/23, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.282713-3,
em atenção ao princípio do non bis in idem.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937270 e o
código CRC 15AE62CA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0024937020/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Dinora Gomes Jardim, CPF nº 566.173.728-9.
Auto de Infração Ambiental n.º 6449/21.
Local da infração: Rua Belmiro Marinho da Costa, 137, bairro Nova Brasília.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.152942-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015556238/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937020 e o
código CRC 8676A378.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0024935119/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Osmar Ferrari Neto, CPF nº 060.392.689-48.

Auto de Infração Ambiental n.º 11901/20.

Local da infração: Rua Dr. Paulo Schramm, s/nº - Pirabeiraba. Insc . Rural 810.213.110

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.132820-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
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Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0023919464/2024 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

Decisão 2ª Instância Administrativa: Manutenção da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa.

 

Fica o autuado NOTIFICADO para que realize a reparação ambiental conforme determinado no
julgamento de 1ª instância administrativa sob pena de que sejam adotadas as medidas
administrativas e judiciais cabíveis. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias
úteis, contados do recebimento deste, deverá protocolar no presente Processo Administrativo, o
atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da guia da
referida análise.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 08:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024935119 e o
código CRC 78775414.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0024935738/2025 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a):  Residencial Ilha Bela, CNPJ nº 27.380.209/0001-84.
Auto de Infração Ambiental n.º 2497/23.
Local da infração: Rua Alfredo Wagner, nº 237 - Petrópolis.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  23.0.281682-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023402728/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024935738 e o
código CRC 36B1C2A1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0024935428/2025 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Joel Valdemiro Hein, CPF nº 487.708.929-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 11887/22.
Local da infração: Servidão Afonso Eduardo Bernardo Hoepfner, Poste 9 - Petrópolis.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.295884-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024192030/2025 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024935428 e o
código CRC FF0BE89F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0024936103/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): M&D Reparadora de Veículos e Peças, CNPJ nº 17.713.698/0001-95.
Auto de Infração Ambiental n.º 2492/23.
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Local da infração: Rua João Krisch, nº 325 - Glória.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.225878-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023226746/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/03/2025, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024936103 e o
código CRC 1A6F989D.

 

ERRATA SEI Nº 0024957928/2025 - SECULT.UAD.ASDC.ACAP

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

Portaria nº 026/2025, de 06 de março de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2668, de 06 de março de 2025: 
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No Art. 1º, na identificação dos servidores designados, 

 

Onde se lê:

"matrícula 58.900"

 

Leia-se:

"matrícula 62.165"

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/03/2025, às 15:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024957928 e o
código CRC D7326AB7.

 

ERRATA SEI Nº 0024957701/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente
ao Termo de Colaboração nº 0024800594/2025/PMJ, cujo objeto é a execução do Projeto
"Imersão Digital no Universo Down" aprovado no Edital de Chamamento Público Municipal nº
003/2022/PMJ, conforme Resolução SEI nº 0015707008/2023 - SAS.UAC, publicado em
25/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2682, corrigindo o item 1.2 da Cláusula
Primeira

Onde se lê:

"1.2 O Município de Joinville, através de auxílio financeiro, custeará as despesas
da ENTIDADE relacionadas as ações vinculadas ao projeto "Imersão Digital no Universo Down"
(0014733433) e Plano Operativo (0020894934)."

Leia-se:

".1.2 O Município de Joinville, através de auxílio financeiro, custeará as despesas
da ENTIDADE relacionadas as ações vinculadas ao projeto "Imersão Digital no Universo Down"
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(0024803616) e Plano Operativo (0020894934)."

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 26/03/2025, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024957701 e o
código CRC 5B67ABB7.

 

ERRATA SEI Nº 0024957166/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 26 de março de 2025.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Cultura e Turismo
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Primeiro Termo Aditivo ao
Termo de Compromisso Cultural 0022894973/2024/PMJ e seu respectivo extrato de
publicação, publicado em 25/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2682:

Onde se lê:

"Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022890018/2024/PMJ [...] "

Leia-se:

"Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0022894973/2024/PMJ [...] "

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2025, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024957166 e o
código CRC C3105BE0.

 

ERRATA SEI Nº 0024833396/2025 - SES.UVI.APA
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Joinville, 14 de março de 2025.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria da Saúde, Unidade de
Vigilância Sanitária, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Edital
da Notificação da Autuação SEI Nº 0024649889/2025 - SES.UVI.APA, publicado em
06/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2668.

Onde se lê: "Auto de Infração nº 3377, datado de 21/02/2025"

Leia-se: "Auto de Infração nº 3388, datado de 21/02/2025"

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024833396 e o
código CRC E6EFD243.

 

ERRATA SEI Nº 0024833638/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria da Saúde, Unidade de
Vigilância Sanitária, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Edital
da Notificação da Autuação SEI Nº 0024649928/2025 - SES.UVI.APA, publicado em
06/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2668.

Onde se lê: "Auto de Infração nº 3351, datado de 26/09/2024"

Leia-se: "Auto de Infração nº 3151, datado de 26/09/2024"

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/03/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024833638 e o
código CRC BB64F66A.

 

ERRATA SEI Nº 0024939536/2025 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 25 de março de 2025.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Meio Ambiente, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
nº 17/2025 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

 

Onde se lê no item 2:

Responsável Técnico: Marcelo Cesa

Registro profissional: CREA-SC nº 169894-1-SC

ART: 9482869-2

 

 

Leia-se:

Responsável Técnico: Carolina Pereira

Registro profissional: CREA-SC nº 090217-8-SC

ART: 9399801-9

 

 

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 26/03/2025, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024939536 e o
código CRC 93131DDD.
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE PARCERIAS SEI Nº 0024941008/2025 -
SAP.CVN

I - Das Razões para a Contratação por Inexigência:

Considerando a Lei Federal 13.019/2014  que possibilita inexigível o chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade específica, em seu Art. 31.

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

 

Considerando, a singularidade do objeto pretendido, bem como a necessidade de
promover a elaboração do projeto executivo de paisagismo do Palácio das Orquídeas com memorial
descritivo específico e exclusivo embasado na orquidologia.

 

II - Da Razão da Escolha da Entidade:

O objeto da contratação, a saber, elaboração do projeto executivo de paisagismo
do Palácio das Orquídeas e memorial descritivo específico e exclusivo embasado na orquidologia,
trata-se de um serviço técnico de alta complexidade, que demanda conhecimentos específicos,
experiência comprovada e domínio de metodologias diferenciadas para sua execução. Este tipo de
projeto não pode ser satisfatoriamente realizado por qualquer profissional ou empresa, sendo
necessário contratar quem tenha ampla expertise na área.

A orquídea, com sua elegância sublime e formas exóticas, é uma das joias mais
preciosas da natureza. Cada flor parece ser esculpida com perfeição, revelando um espetáculo de
cores, texturas e fragrâncias que encantam todos os que têm o privilégio de apreciá-la. Suas pétalas,
que se desdobram como verdadeiras obras de arte, transformam qualquer ambiente em um oásis de
beleza e sofisticação. Mais do que uma simples flor, a orquídea é símbolo de luxo, delicadeza e
força. Ela floresce nas condições mais adversas, em florestas tropicais densas ou sobre rochas
inóspitas, sempre revelando sua resiliência e capacidade de adaptação. Essa combinação única de
graça e robustez faz da orquídea uma metáfora da própria vida: bela, misteriosa e cheia de
surpresas. Cada espécie traz consigo uma história, uma expressão única da natureza. Desde a
icônica Laelia purpurata, com suas grandes flores brancas e labelo púrpura, até as raras e etéreas
Ghost Orchids, que parecem flutuar no ar como criaturas de outro mundo. As orquídeas nos
conectam ao que há de mais profundo e fascinante na biodiversidade, mostrando que a natureza,
em sua infinita sabedoria, sempre nos presenteia com o extraordinário. Cultivar uma orquídea é
mais do que cuidar de uma planta, é um ato de amor e devoção à natureza. É assistir,
pacientemente, à mágica de cada botão que se transforma em flor, revelando sua essência em uma
explosão de beleza. A orquídea nos ensina que o tempo e o cuidado são recompensados com
momentos de deslumbramento, e por isso, ela será sempre exaltada como uma rainha entre as
flores.

A Agremiação Joinvilense dos Amadores de Orquídeas – AJAO é amplamente
reconhecida por sua expertise, conforme demonstrado pelos diversos projetos semelhantes já
executados, prêmios recebidos. Além disso, a notória especialização é evidenciada pela experiência
comprovada, pois há (8) oito décadas realiza o evento conhecido como Festa das Flores, onde a
cidade de Joinville (SC) se transforma em um grande jardim. Possui equipe com conhecimento em
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atividade multidisciplinar envolvendo conhecimento em botânica, orquidologia, orquidofilia,
fenologia, horticultura, arquitetura, solos, entre outras ciências básicas e aplicadas que agregam em
seus projetos excelência e melhor custo benefício, o que torna a Agremiação a única apta a realizar
o serviço com o padrão de qualidade exigido.  

Ressaltamos, que a Agremiação é a responsável pela mais antiga festa do gênero,
no Brasil, encanta o público com suas exposições temáticas, que ganham vida e colorido com
milhares de orquídeas, flores e plantas ornamentais. A tradição iniciou em 1936, com a Exposição
de Flores e Artes Domiciliares (EFA), criada por apaixonados pelas orquídeas nativas – muitos
deles imigrantes europeus que se instalaram na região. Ao longo dos anos, a exposição cresceu,
conquistou o público e se tornou a Festa das Flores de Joinville. A Festa das Flores de Joinville é
reconhecida como Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado de Santa Catarina, por meio
da Lei n° 14.697, de 21 de maio de 2009, e é a Festa Oficial do Município de Joinville, instituída
pela Lei Municipal n° 6.728, de 19 de julho de 2010. A cada edição, o evento recebe cerca de cem
mil pessoas, vindas de diversos lugares do Brasil e também do exterior. Entre elas estão
orquidófilos, paisagistas, produtores, profissionais da área, colecionadores, aficionados por flores,
turistas, além do grande público da região, que se surpreendem com a beleza e diversidade desse
lindo evento, feito para pessoas de todos os estilos e idades.

 

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

Considerando a demanda existente e a insuficiência para a execução direta por
esta Municipalidade;

Considerando a necessidade de profissional de arquitetura específico com a
aplicação dos conhecimentos em atividade multidisciplinar envolvendo conhecimentos de botânica,
orquidologia, orquidofilia, fenologia, horticultura, arquitetura, solos, entre outras ciências básicas e
aplicadas para desenvolver estudo preliminar, anteprojeto e projeto executivo de paisagismo para o
Palácio das Orquídeas. 

A conjugação de esforços para a formalização de Parceria com a Agremiação
Joinvilense dos Amadores de Orquídeas – AJAO  para a elaboração do projeto executivo de
paisagismo do Palácio das Orquídeas com memorial descritivo específico e exclusivo embasado
na orquidologia assegura uma solução mais econômica, uma vez que, a Agremiação dispõe de
serviço profissional multidisciplinar, capaz de atender a demanda. Essa abordagem reduz gastos
com contratações, simplifica a gestão e aumenta a eficiência do projeto. 

Desta forma, denota-se vantajosa e benéfica, a parceria pleiteada, atendendo ao
interesse público, promovendo, o incentivo à Agremiação  para a parceria com o poder público, em
conformidade aos fundamentos da gestão pública democrática e os princípios da legalidade,
legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência e eficácia, com
fulcro no Art. 5ª da Lei 13.019/2014.

Diante do exposto, é evidente que a Agremiação Joinvilense dos Amadores de
Orquídeas – AJAO tem capacidade suficiente com profissionais qualificados para entrega de um
excelente projeto de paisagismo para o Palácio das Orquídeas com diretrizes para execução do
projeto e memorial descritivo dos insumos necessários com embasamento na orquidologia,
atendendo assim os requisitos do Art. 31º da Lei 13.019/2014, justifica-se a inexigibilidade  para
formalização da parceria pleiteada, atendendo ao interesse público, aos princípios da isonomia
e economicidade, previstos na CF/88.

 

______________________________________________________________________
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RESUMO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Assunto: Justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e Turismo,
e, Agremiação Joinvilense dos Amadores de Orquídeas – AJAO

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: A conjugação de esforços para a promover a elaboração do projeto
executivo de paisagismo do Palácio das Orquídeas e memorial descritivo específico e
exclusivo embasado na orquidologia.

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/03/2025, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/03/2025, às 15:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024941008 e o
código CRC 2D123909.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0024925881/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 105/2025, destinado ao Credenciamento para execução de
procedimentos de castração cirúrgica (em castramóvel), em animais das espécies caninas e
felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville. Após análise dos
documentos, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Clínica Veterinária Bicho Urbano
Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Nicole Cota - Agente de Contratação – Portaria nº 336/2024

Documento assinado eletronicamente por Nicole Cota, Servidor(a)
Público(a), em 25/03/2025, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925881 e o
código CRC 4B38088B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

 

Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 02/20 - A Controladora-Geral do Município, no
exercício de suas atribuições, e em conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei
Complementar nº 266/08, alterada pela Lei Complementar nº 495/18, acolhendo as
razões da Comissão Processante no Relatório Parcial SEI nº 0024526316/2025, decide anular o
Termo de Indiciação SEI nº 0019045661/2025, convalidar a juntada dos
documentos  SEI 0024525755 e 0024526281, e determinar a reabertura da instrução processual, em
observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da
CRFB/88 e art. 188, inciso VIII, da LC nº 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/03/2025, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024662058 e o
código CRC 809F0A9E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 112/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
060/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROTEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 161/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024897395 e o
código CRC 9A56EE07.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 109/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
057/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  G2
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 161/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/03/2025, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868846 e o
código CRC C251DE63.
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